
IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - OPERAÇõES 
INTERESTADUAIS - INCONSTITUCIONALIDADE 

-Imposto sobre circulação de mercadorias. Operações interesta· 
duais. Discriminação de alíquotas. Resolução n<! 7, de 22 de abril 
de 1980, do Senado Federal. Inconstitucionalidade (Constituição 
Federal, art. 23, § 5<! (redação anterior à Emenda Constitucional 
no 23/83). Divergência da Súmula no 569. 

- Em face do princípio de uniformidade do ICM, é incons
titucional a resolução do Senado Federal que estabelece alíquota 
favorecida para operações interestaduais que destinem mercadorias 
a contribuintes para fins de industrialização ou comercialização. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recurso Extraordinário n9 102 . 553 
Recorrente: Tintas Ypiranga S.A. 
Recorrido: Estado do Rio de Janeiro 
Relator: Sr. Ministro FRANCISCO REZEK 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, na conformidade da ata do julga
mento e das notas taquigráficas, em Sessão 
Plenária, por maioria de votos, em conhe
cer do recurso extraordinário, mas lhe ne.. 
gar provimento, declarando a inconstitucio
nalidade da Resolução n9 07, de 22 de 
abril de 1980, do Senado Federal. 

Brasília, 21 de agosto de 1986. - Morei
ra Alves, Presidente. - Francisco Rezek, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Francisco Rezek: Tintas 
Ypiranga S.A. impetrou mandado de segu
rança preventivo contra o Inspetor Regio
nal da 12.• Região Tributária, insurgindo
se contra o cálculo do ICM à alíquota de 
15,5%, estabelecida na Resolução n9 
129/79, do Senado Federal (art. 19, item 
1). Sustentou que, sendo suas vendas inte
restaduais, e sem embargo da qualidade de 
.consumidor final do comprador, o cálculo 

da alíquota deve ser feito nos termos da 
Resolução do Senado n9 7/80. 

A seu ver, a autoridade coatora, assim 
não entendendo, vulnera o art. 17, § 49, 
da Constituição estadual e o art. 57 do 
CTN, além de contrariar a orientação da 
Súmula n9 569, desta Casa. 

A segurança foi denegada em ambas as 
instâncias ordinárias. O acórdão ora re
corrido tem este teor (fls. 265-9): 

"Acordam os juízes que compõem a 8.• 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro, por unanimidade, em ne
gar provimento ao recurso, integrado neste 
o relatório de fls. 258-62. 

E assim decidem porquanto está certa 
a decisão sub censura. 

Na verdade, dispõe a Constituição Fe
deral, art. 23: 

'A alíquota do imposto a que se refere 
o item 11 (i.e. operações relativas à cir
culação de mercadorias) será uniforme para 
todas as mercadorias nas operações inter
nas e interestaduais. O Senado Federal, me
diante resolução tomada por iniciativa do 
presidente da República, fixará as alíquo
tas máximas para as operações internas, 
as interestaduais e as de exportação.' 

79 



A Resolução n9 129, de 28 de novembro 
de 1979, do Senado Federal, com base no 
supra referido dispositivo constitucional, 
dispõe: 

'Art. 19. As alíquotas máximas do im
posto sobre operações relativas à circula
ção de mercadorias serão as seguintes: 

I - Para as operações internas e inte
restaduais: 
a) nas regiões Sudeste e Sul: 
1. 15% (quinze por cento) em 1980; 
2. 15,5% (quinze inteiros e cinco déci
mos por cento) em 1981; 
3. 16% (dezesseis por cento) em 1982 e 
exercícios subseqüentes; 
h) nas regiões Norte, Nordeste e Centro
Oeste: 

16% (dezesseis por cento) em 1980 e 
exercícios subseqüentes. 
11 - Para as operações de exportação: 

13% (treze por cento) em 1980 e exer
cícios subseqüentes.' 

Ainda, a Resolução n9 7/80, dispõe que: 
'Art. 19 São acrescentados ao art. 19 da 

Resolução n9 129, de novembro de 1979, 
o item e o parágrafo seguintes: 
Ill - Para as operações interestaduais que 
destinam mercadorias a contribuintes para 
fins de industrialização ou comercialização: 

11% (onze por cento). 

Parágrafo único. Nas operações de que 
trata o item 111, promovidas nas regwes 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a alíquota 
será: 

a) 10% (dez por cento) em 1980; 
b) 9,5% (nove inteiros e cinco décimos 
por cento) em 1981; 
c) 9% (nove por cento) em 1982 e exercí
cios subseqüentes.' 

Destaque-se que o presente writ foi in
terposto em 1 de janeiro de 1981, pelo 
que, quando remetia a Impetrante merca
dorias para clientes localizados em outros 
estados deveria debitar-se, em 1981, a alí
quota de 15,5% (quinze inteiros e cinco 
décimos por cento), de acordo com o que 
preceitua o art. 19 da referida Resolução 
n9 129/79 do Senado Federal, a menos, 
como destaca o estado em sua contestação 
a fls. 141, que comprove o atendimento do 
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disposto no item III da referida Resolução 
n9 129/79, acrescentado pela Resolução n9 
7/80 do Senado Federal. 

Assim, de maneira clara, o referido inci
so 111, do art. 19 da Resolução n9 7/80 
fixa uma alíquota inferior quando a mer
cadoria se destina a contribuinte para fins 
de industrialização ou comercialização. 

Inexiste, assim, uma distinção entre con
tribuintes e não-contribuintes, mas entre os 
próprios contribuintes, conforme a destina
ção que irão dar à mercadoria, o que não 
é vedado constitucionalmente, nem por 
força das referidas resoluções. 

É sabido que alguns estados discrimina
vam a alíquota nas operações interesta
duais, levando em conta o destinatário não 
ser contribuinte, isto como ensina Roberto 
Rosas, in Direito sumular, p. 296. 

Daí a Súmula n9 569 vir a estabelecer 
que: 

'É inconstitucional a discriminação de 
alíquotas do imposto de circulação de mer
cadorias nas operações interestaduais, em 
razão de o destinatário ser, ou não, contri
buinte'. 

Não se pode generalizar a adoção de 
alíquota interestadual, uma vez que a Re
solução n9 7 ISO do Senado Federal é ta
xativa, ao declarar quais sejam as espé
eles de operações interestaduais (as que se 
destinem mercadorias a contribuintes para 
fins de industrialização ou comercialização) 
que gozarão da alíquota de 11%. 

Diz bem a sentença: 

"Todavia, fora do caso expresso na lei 
(resolução) e ora mencionado ou quando a 
mercadoria se destinar ao consumidor fi
nal, seja pessoa física ou jurídica, incidirá 
na operação a alíquota de 15,5% (quinze 
e meio por cento) em 1981 e 16% (dezes
seis por cento) em 1982 e exercícios subse
qüentes, sem sombra de dúvida.' 

Os acórdãos chamados à colação pelo 
autor, apelante, ou tratam de questão de
satualizada, relativa à Resolução n9 65/70 
do Senado Federal, ou de matéria diversa 
(transferência de café do IBC para torre
fadara) ou de ser ou não o destinatário 
da mercadoria contribuinte. 



São estes os fundamentos com os quais 
se mantém a decisão recorrida." 

A impetrante recorre extraordinariamen
te pelas letras a e d, e sustenta negativa 
de vigência dos arts. 19, 11; 20, I, 11 e 
III; 23, 11 e § 5Q da Constituição Federal; 
art. 5Q do Decreto-lei nQ 406/68, e art. }Q 
do Decreto-lei nQ 407/68; além de diver
gência da Súmula nQ 569 e de acórdãos 
vários. 

O Ministério Público Federal, em pare
cer da Dra. Edylcéa de Paula, opina (fls. 
411-2): 

"Dispõe a Lei Maior sobre a uniformi
dade da fixação das alíquotas do ICM para 
as operações internas, interestaduais e de 
exportação. Não pode, portanto, haver dis.. 
criminação em relação a consumidores, 
contribuintes ou destino da mercadoria, 
nem pela resolução do Senado, nem pela 
lei local. 

Neste sentido a orientação da Suprema 
Corte que já veio de editar a Súmula nQ 
569, dirimindo as dúvidas antes existentes 
a respeito da matéria. 

Configurados, assim, a ofensa à Consti
tuição e o dissídio pretoriano, fartamente 
documentado nestes autos, merece se co
nheça e se dê provimento ao apelo extre
mo." 

B o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): A admissão do apelo extremo, na 
origem, contrariou parecer do Ministério 
Público do Rio de Janeiro, assim concebi
do pelo Procurador Elio Fischberg (fls. 
373-6): 

"Tempestivamente, interpõe-se recurso 
extraordinário face ao v. acórdão de fls. 
265-9, que denegou mandado de segurança 
pleiteado pela requerente, sob os funda
mentos centrais de que são constitucionais 
e aplicáveis, sucessivamente, as Resoluções 
n.08 129/79 e 7/80, às operações interesta
duais para fins de incidência do ICM, ape
nas incidindo alíquotas menores, no caso 
da última resolução do Senado Federal, 

quando a mercadoria se destine a contri
buinte para fins de industrialização ou CO

mercialização, concluíndo a decisão recor
rida por que inexiste, aí, distinção entre 
contribuintes e não-contribuintes, na ope
ração interestadual, mas entre os próprios 
contribuintes, conforme a destinação intrín
seca da mercadoria, o que não é vedado 
pela Constituição Federal, nem pelas men
cionadas resoluções. 

Fincado nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional, o recurso sustenta haver o 
v. acórdão ofendido as normas dos arts. 
19, 11; 20, I, 11 e III; e 23, li, § 5Q, da 
Constituição Federal; denegado vigência ao 
art. 5Q do Decreto-lei nQ 406/68 e art. 1Q 
do Decreto-lei nQ 407/68; dissentido do 
teor da Súmula nQ 569 do STF; e divergi
do de arestos cujos trechos essenciais trans
creve a fls. 281-8, anexando cópias deles; 
terminando por argüir a relevância da ques
tão federal suscitada, embora sem indicar 
peças a traslado, nem pedir a formação do 
instrumento (fls. 289-93). 

B o parecer por que se indefira segui
mento ao recurso. 

Não se configura suficiente a argüição 
das apontadas ofensas à Constituição Fe
deral, pelo v. acórdão recorrido, no qual, 
em verdade, apenas se ventilou, implicita
mente, a matéria atinente ao art. 23, li, 
§ 5Q, da Carta Magna, daí não se ter se
quer como examinar as supostas ofensas 
aos demais artigos apontados pela recor
rente (Súmulas n.08 282 e 356, STF). 

E, mesmo quanto àquele, o fato é que 
a recorrente se conforma com a constitucio
nalidade das Resoluções n.08 129/79 e 7/80 
do Senado Federal, pretendendo, entretan
to, a aplicação indistinta desta a todas as 
operações interestaduais para fins de inci
dência do ICM, quer se destinem ou não 
as mercadorias a industrialização ou comer
cialização, ou a consumo final pelos adqui
rentes. 

Inobstante, a Resolução nQ 7/80 apenas 
acrescentou hipótese nova de incidência 
de alíquotas diversas, para o caso que espe
cifica, à Resolução nQ 129/79, como trans
critas no v. acórdão recorrido, a fls. 266/7, 
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certo que, nesta última, já não se fazia 
qualquer distinção entre destinatários das 
mercadorias contribuintes ou não-contri
buintes, para fins de incidência do tributo, 
por ser a distinção vedada, em sede cons
titucional, gênese da Súmula n9 569 do 
STF. 

A Resolução n9 7/80, mantendo íntegra 
a Resolução n9 129/79, apenas acrescentou
lhe hipótese mais favorável ao contribuinte 
do ICM, nas operações interestaduais, 
quando estas se façam a contribuintes para 
fins de industrialização ou comercialização, 
aplicando, nesse caso, alíquotas inferiores. 

Não se faz, contudo, como acentuado na 
decisão recorrida, ainda aí, distinção entre 
contribuintes e não-contribuintes, o que 
não permite entrever inconstitucionalidade 
na Resolução n9 7/80, sequer alegada pela 
recorrente. 

Acentue-se a inviabilidade da pretensão 
da recorrente, neste writ, pois, se ocorren
tes as ofensas às normas constitucionais a 
que faz alusão, ter-se-ia, forçosamente, de 
dar pela inconstitucionalidade da Resolu
ção n9 7/80, pela distinção por esta feita 
quanto à destinação das mercadorias. E é 
precisamente da Resolução n9 7/80 que 
pretende a recorrente se valer para, sem a 
distinção nela feita, ter por aplicáveis as 
alíquotas ali previstas, arredando as da Re
solução n9 129/79. 

Ora, fora a norma da resolução incons
titucional, e não poderia subsistir, parcial
mente, apenas para o benefício pretendido 
pela recorrente, pois a sua supressão não 
afastaria a vigência da Resolução n9 129/ 
79, de alíquotas mais graves. 

Por esses motivos, não se afigura razoá
vel a suscitada contrariedade aos dispositi
vos da Constituição Federal. 

Não há, de outra parte, manifesta diver
gência do aresto recorrido com o teor da 
Súmula n9 569 do STF, como já se há de 
ter notado, porque esta se refere e veda, 
expressamente, distinção entre contribuintes 
e não-contribuintes, como destinatários de 
mercadorias em operações interestaduais, 
para fins de incidência diversa das alíquo
tas do ICM, e o v. acórdão atacado acata, 
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expressamente, o teor da súmula, demons
trando, entretanto, não ser a hipótese dela 
aqucl& sobre a qual decidiu, mas exata
mente a inversa, por não distinguir a Re
solução n9 7/80, do Senado Federal, entre 
contribuintes e não-contribuintes mas, en
tre aqueles, os que fazem a aquisição da 
m::rcadoria para fins de industrialização ou 
comen.:ialização. 

Note-se que a origem dos v. acórdãos 
que conduziram à cristalização da Súmula 
n'? 569 do STF foi a Resolução n9 65/70 
do Senado Federal, de teor inteiramente di
verso do da n9 7/80. 

O dissídio jurisprudencial não se confi
gura, simplesmente porque, de acordo com 
fundamento do v. acórdão recorrido, que, 
nesta parte, ora se adota, os arestos parago
nados 'ou tratam de questão desatualizada, 
relativa à Resolução n9 65/70 do Senado 
Fed':!ral, ou de matéria diversa (transferên
cia de café do IBC para torrefadora), ou 
de ser ou não o destinatário da mercadoria 
contribuinte' (fl. 268), não versando os 
ncérdãos trazidos à colação a matéria ati
n~:nte à Resolução n<? 7/80, do Senado Fe
dem!, mas a legislação diversa, anterior." 

l'&rece-me seguro que procedem esses ar
gumentos, em abono do acórdão recorrido. 
Esse decisório, havendo examinado a Reso
lução n9 7/80, e outras anteriores, do Se
nllclv, concluiu que a última beneficia com 
alíquota inferior o produto destinado à in
dustrialização ou à comercialização, não 
distinguindo, dessarte, entre contribuintes e 
não-contribuintes, mas estabelecendo um 
favor fiscal em função do destino operado
na! da mercadoria. Assim colocada, a ques
tão de direito difere da hipótese versada na 
Súmula n9 569, sem contrariá-la. 

De outro lado, o acórdão em exame gra
vitou unicamente em torno das resoluções 
do Senado, sem abordar qualquer tema 
constitucional. I! ainda certo que a aven
tada afronta a normas expressas nos De
cretos-leis n.08 406 e 407, ambos de 1968, 
não tem como vir a debate, por falta de 
prequestionarnento. A divergência, de mais 
de não se haver deduzido nos moldes da 
Súmula n9 291 e do art. 322 do Regimen-



to Interno, não se configura no essencial, 
eis qu~ o~ llCÓrdãos chamados a confronto 
\Usam exatamente a hipótese da Súmula 
n9 569 - ou seja, a ·proscrita distinção 
na alíquota do ICM em razão de ser ou 
não contribuinte o destinatário da merca
doria -, e não a hipótese do favor fiscal 
inspirado naquilo a que deva servir o pro
duto, nos termos da Resolução n9 7/80 do 
Senado Federal. 

Tais as circunstâncias, não conheço do 
recurso e:xtraordinário. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: Tintas 
Ypiranga S.A. impetrou segurança contra 
ameaça de ato, que reputa ilegal, do limo. 
Sr. Inspetor Regional da 12~ Região Tri
butária que, buscando-se no entendimento, 
data vênia sem qualquer amparo legal do 
Subsecretário de Fazenda do estado, Dr. 
Ugo Pinheiro Chagas, entende que a impe
trante deve calcular suas vendas interes
taduais quando se tratar de consumidor fi
nal, à alíquota de 15,5%, ou seja, à alíquo
ta interna apesar de se tratar de uma ope
ração interestadual e não como entende a 
impetrante de que deve usar na operação 
a alíquota de 11% para os estados das re
giões Sul e Sudeste, e 9,5% para os estados 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oes
te, no exercício de 1981, e 11% para os 
estados das regiões Sul e Sudeste, e 9% 
para os estados das regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste no exercício de 1982, e exer
cícios subseqüentes, legalmente baseada na 
conformidade com os termos da Resolução 
n9 7/80 do Senado Federal, pois a mesma 
não faz qualquer referência às vendas inte
restaduais para consumidores finais, como 
se demonstrará (smj, fi. 3). 

Denegada a segurança em primeiro grau, 
foi tal decisão confirmada por acórdão as
sim ementado: 

"Alíquotas sobre as operações relativas à 
circulação de mercadorias . 

Competência constitucional do senado 
para fixat as alíquotas máximas 'para as 

operações internas, as interestaduais e as 
de exportação.' 

Rt.:sulução n9 129, de 28 de novembro 
de 1979, do Senado, com os acréscimos da 
Rcs.1lução n9 7/80, que fixa uma alíquota 
inferior quando a mercadoria se destina a 
cc•ntribuínte para fins de industrialização 
ou comercialização. 

In~xi~le, assim, uma distinção entre con
tribuinte e não-contribuinte, mas entre os 
p~óprios contribuintes, conforme a destina
ção que irão dar à mercadoria, o que não 
é vedado constitucionalmente, nem por for
ça das referidas resoluções" (fi. 265). 

O eminente relator Ministro Francisco 
Rezek, acolhendo o parecer da Procurado
ria da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
não conhece do recurso: 

"A admissão do apelo extremo, na ori
gem, contrariou parecer do Ministério Pú
blico do Rio de Janeiro, assim concebido 
pelo procurador Elio Fischberg (fls. 373-6): 
'Tempestivamente, interpõe-se recurso ex
traordinário face ao v. acórdão de fls. 
265-9, que denegou mandado de segurança 
pleiteado pela requerente, sob os funda
mentos centrais de que são constitucionais 
e aplicáveis, sucessivamente, as Resoluções 
n.08 129/79 e 7/80, às operações interesta
duais para fins de incidência do ICM, ape
nas incidindo alíquotas menores, no caso 
da última resolução do Senado Federal, 
quando a mercadoria se destine a contri
buinte para fins de industrialização ou co
mercialização, concluindo a decisão recorri
da por que inexiste, aí, distinção entre con
tribuintes e não-contribuintes, na operação 
interestadual, mas entre os próprios contri
buintes, conforme a destinação intrínseca 
da mercadoria, o que não é vedado pela 
Constituição Federal, nem pelas menciona
das resoluções. 

Ficando nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional, o recurso sustenta haver o 
v . acórdão ofendido as normas dos arts . 
19, 11; 20, I, 11 e III; e 23, 11, § 59, da 
Constituição Federal; denegado vigência 
ao art. 59 do Decreto-lei n9 406/68 e 
art. 19 do Decreto-lei n9 407/68; dissen
tido do teor da Súmula n9 569 do STF; e 
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divergido de arestos cujos trechos essen
ciais transcreve a fls. 281-8, anexando có
pias deles; terminando por argüir a rele
vância da questão federal suscitada, embo
ra sem indicar peças a traslado, nem pedir 
a formação do instrumento (fls. 289-93). 

É o parecer por que se indefira segui
mento ao recurso. 

Não se configura suficiente a argüição 
das apontadas ofensas à Constituição Fe
deral, pelo v. acórdão recorrido, no qual, 
em verdade, apenas se ventilou, implicita
mente, a matéria atinente ao art. 25, 11, 
§ 59, da Carta Magna, daí não se ter se
quer como examinar as supostas ofensas 
aos demais artigos apontados pela recor
rente (Súmulas n.08 282 e 356, STF). 

E, mesmo quanto àquele, o fato é que a 
recorrente se conforma com a constitucio
nalidade das Resoluções n.os 129/79 e 7/80 
do Senado Federal, pretendendo, entretan
to, a aplicação indistinta desta a todas as 
operações interestaduais para fins de inci
dência do ICM, quer se destinem ou não 
as mercadorias à industrialização ou comer
ciaiização, ou a consumo final pelos adqui
rentes. 

Inobstante, a Resolução n9 7/80 apenas 
acrescentou hipótese nova de incidência de 
alíquotas diversas, para o caso que especi. 
fica, à Resolução n9 129/79, como trans
critas no v. acórdão recorrido, a fls. 266-7. 
certo que, nesta última, já não se fazia 
qualquer distinção entre destinatários das 
mercadorias contribuintes ou não-contri
buintes. para fins de incidência do tributo, 
por ser a distinção vedada, em sede cons
titucional, gênese da Súmula n9 569 do 
STF. 

A Resolução n9 7/80, mantendo íntegra 
a Resolução n9 129/79, apenas acrescen
tou-lhe hipótese mais favorável ao contri
buinte do ICM, nas operações interesta
duais, quando estas se façam a contribuin
tes para fins de industrialização ou comer
cialização, aplicando, nesse caso, alíquotas 
inferiores. 

i\'ão se faz, contudo, como acentuado na 
decisão recorrida, ainda aí, distinção entre 
contribuintes e não-contribuintes, o que 
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não permite entrever inconstitucionalidade 
da Resolução n9 7/80, sequer alegada pela 
recorrente. 

Acentue-se a inviabilidade da pretensão 
da recorrente, neste writ, pois, se ocorren
tes as ofensas às normas constitucionais a 
que faz alusão, ter-se-ia, forçosamente, de 
dar pela inconstitucionalidade da Resolu. 
ção n9 7/80, pela distinção por esta feita 
quanto à destinação das mercadorias. E é 
precisamente da Resolução n9 7/80 que pre
tende a recorrente se valer para, sem a 
distinção nela feita, ter por aplicáveis as 
:olíquotas ali previstas, arredando as da Re
solução n9 129/79. 

Ora, fora a norma da resolução incons
titucional, e não poderia subsistir, parcial
mente, apenas para o benefício pretendido 
pela recorrente, pois a sua supressão não 
afastaria a vigência da Resolução n9 129/ 
79, de alíquotas mais graves. 

Por esses motivos, não se afigura razoá
vel a suscitada contrariedade aos dispositi
vos da Constituição Federal. 

Não há, de outra parte, manifesta diver
gência do aresto recorrido com o teor da 
Súmula n9 569 do STF, como já se há de 
ter notado, porque esta se refere e veda, 
expressamente, distinção entre contribuintes 

e não-contribuintes, como destinatário de 
mercadorias em operações interestaduais, 
p~ra fins de incidência diversa das alíquo
tas do ICM, e o v. acórdão atacado acata, 
expressamente, o teor da súmula, demons
trando, entretanto, não ser a hipótese dela 
aquela sobre a qual decidiu, mas exata
mente a inversa, por não distinguir a Re
solução n9 7/80, do Senado Federal, entre 
contribuintes e não-contribuintes, mas, en
tre aqueles, os que fazem a aquisição da 
mercadoria para fins de industrialização ou 
comercialização. 

Note-se que a origem dos v. acórdãos 
que conduziram à cristalização da Súmula 
n9 569 do STF foi a Resolução n9 65/70 
do Senado Federal, de teor inteiramente 
diverso do da n9 7/80. 

O dissídio jurisprudencial não se confi
gura, simplesmente porque, de acordo com 
fundamento do v. acórdão recorrido, que, 



nesta parte, ora se adota, os arestos para. 
gonados "ou tratam de questão desatuali
zada, relativa à Resolução nQ 65/70 do Se
nado Federal, ou de matéria diversa (trans
ferência de café do IBC para torrefadora), 
ou de ser ou não o destinatário da merca
doria contribuinte" (fi. 268), não versando 
os acórdãos trazidos à colação a matéria 
atinente à Resolução nQ 7/80, do Senado 
Federal, mas a legislação diversa, anterior. 

Diz expressamente em seu voto: 

"Parece-me seguro que procedem esses 
argumentos, em abono do acórdão recorri
do. Esse decisório, havendo examinado a 
Resolução nQ 7/80, e outras anteriores, do 
Senado, concluiu que a última beneficia 
com alíquota inferior o produto destinado 
à industrialização ou à comercialização, não 
distinguindo, dessarte, entre contribuintes e 
não-contribuintes, mas estabelecendo um 
favor fiscal em função do destino opera
cional da mercadoria. Assim colocada, a 
questão de direito difere da hipótese ver
sada na Súmula nQ 569, sem contrariá-la. 

De outro lado, o acórdão em exame gra
vitou unicamente em torno das resoluções 
do Senado, sem abordar qualquer tema 
constitucional. t ainda certo que a aven
tada afronta a normas expressas nos Decre
tos-leis n.05 406 e 407, ambos de 1968, não 
tem como vir a debate, por falta de pre. 
questionamento. A divergência, de mais de 
não se haver deduzido nos moldes da Sú
mula nQ 291 e do art. 322 do Regimento 
Interno, não se configura no essencial, eis 
que os acórdãos chamados a confronto ver
sam exatamente a hipótese da Súmula nQ 
569 - ou seja, a proscrita distinção na 
alíquota do ICM em razão de ser ou não 
contribuinte o destinatário da mercadoria 
-, e não a hipótese do favor fiscal inspi
rado naquilo a que deva servir o produto, 
nos termos da Resolução nQ 7/80 do Sena
do Federal. 

Tais as circunstâncias, não conheço do 
recurso extraordinário." 

Em que pesem aos doutos argumentos do 
eminente relator, creio que, na espécie, não 
se discute senão a constitucionalidade da~ 

resoluções do Senado n.09 129/79 e 7/80, 
em face do art. 23 da Constituição Federal. 

Não se põe em dúvidas que compete ao 
Senado Federal, mediante resolução, fixar 
as alíquotas máximas do ICM. 

Entretanto, por força do § 5Q do art. 23, 
as alíquotas serão uniformes para todas as 
mercadorias, nas operações internas e inte
restaduais, e a fixação da alíquota máxima 
abrange todas as operações internas, as in
terestaduais e as de exportação. 

O § 6Q do art. 23 preceitua que as isen· 
ções relativas à circulação de mercadorias 
serão concedidas ou revogadas nos termos 
fixados em convênios, celebrados e ratifi
cados pelos estados segundo o disposto em 
lei complementar. 

Já se decidiu nesta Corte, reiteradamente: 
"O ICM é um imposto uniforme que in

cide em todas as operações relativas à cir
culação de mercadorias, por isso a alíquota 
é a mesma em todas as operações internas 
ou interestaduais, independentemente de o 
destinatário da mercadoria ser ou não con
tribuinte, seja qual for a destinação dada 
à mesma, Súmula nQ 569, art. 23, 11, § 5Q, 
da Constituição Federal" (RE nQ 95.784-7-
MG). 

Do mesmo modo se reconheceu: 

"Os convênios que concedem isenções ou 
favores fiscais, Lei Complementar nQ 24, 
de 7 de janeiro de 1975, não podem discri
minar o favor concedido, em detrimento de 
determinados contribuintes, por violar o 
princípio constitucional da uniformidade 
do tributo, que abrange não só as alíquotas 
como a base do cálculo do imposto. Apli
cação da Súmula nQ 569" (idem). 

No meu voto, como relator, acolhido à 
unanimidade pelo Plenário, no RE nQ 
95. 784-7-MG, assim fundamentei o meu 
entendimento: 

"A Constituição Federal é categórica em 
afirmar: 

'Art. 23 . ( ... ) 
11 - ( ... ) 
§ 5Q A alíquota do imposto a que se re

fere o item 11 será uniforme para todas as 
mercadorias nas operações internas e inte
restaduais. 
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O Senado Federal, mediante resolução to
mada por iniciativa do Presidente da Re
pública, fixará as alíquotas máximas para 
as operações internas, interestaduais e as 
de exportação.' 

Como bem observou J. E. Monteiro de 
Barros (ICM e a fixação de alíquotas pelo 
Senado. RDP 15/361), ao apreciar a Reso
lução nQ 65 do Senado Federal e as leis 
que lhe seguiram os passos, 'é que o art. 23. 
§ 5Q, da Constituição, apenas atribui ao 
Senado a fixação de alíquotas para as ope
rações internas, as interestaduais e as de 
exportação, não a definição do alcance des
sas operações' . 

Além disso, a limitação do conceito de 
operações interestaduais é restrição à pró
pria cláusula constitucional, pois a expres
são tem o evidente sentido de abranger to· 
das as operações que destinem mercadorias 
a outro estado (relatório citado, publicação 
nQ 17 da FGV, p. 49). A Constituição 
manda atender ao destino das mercadori(T" 
não aos seus destinatários. A esse propó
sito Monteiro de Barros acentua: 

'O ICM, a prevalecer esse tratamento 
discriminatório, estaria desvirtuado em sua 
natureza de tributo uniforme, transforman
do-se em imposto seletivo em função do 
destinatário (contribuinte ou não) da mer
cadoria e também em razão da utilização 
econômica da mercadoria (revenda ou con
sumo próprio). 

Ora, a alteração desses critérios de atua
ção do imposto importam em sua desqua
lificação em tributo diverso daquele pre
visto na Constituição' (ob. cit. p. 362). 

Esse raciocínio informou o parecer do 
então Procurador-Geral da República Mo
reira Alves na Representação nQ 37 /GO, 
que foi acolhida pelo Plenário, RTJ 75/ 
37-41, sendo relator o Sr. Ministro Xavier 
de Albuquerque. 

No mesmo sentido inúmeros julgados que 
se consubstanciaram na Súmula nQ 569: 

'f inconstitucional a discriminação de alí
quotas do ICM nas operações interestaduais 
em razão de o destinatário ser, ou não, 
contribuinte.' 
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De fato, a alíquota, por força da Cons
tituição, é uniforme para todas as merca
dorias nas operações internas ou interesta
duais. 

Obviamente, não deixa de ser interesta
dual uma operação que abrange dois esta
dos em razão da condição do destinatário 
ou do destino a ser dado por este à mer
cadoria. 

Não negam os julgados recorridos tais 
evidências; o que sustentam é que única 
a alíquota, pode, na prática, ser esta dis· 
criminada por via de convênio previsto no 
§ 6Q do art. 23 da Constituição Federal. 

Observo de logo que o § 6Q do art. 23 
da Constituição Federal dispõe sobre a con
cessão e revogação de isenções mediante 
convênios, celebrados e ratificados pelos es
tados, segundo o disposto em lei comple
mentar. 

De isenção e sua revogação não cuidam 
os autos. 

Entendem, porém, que quem pode isen
tar do imposto, pode diminuí-lo, desde que 
respeitada a uniformidade da alíquota para 
todas as operações interestaduais e internas. 

Aceito o argumento, porém, do que se 
trata na espécie é do parágrafo único do 
art. 1Q da Lei Complementar nQ 24, de 7 
de janeiro de 1975, que dispõe: 

'O disposto neste artigo (isenção median
te convênio) também se aplica: 

I - À redução da base de cálculo. 

li - À devolução total ou parcial ou 
indireta, condicionada, ou não, do tributo 
ao contribuinte, a responsável ou a tercei
ros. 

III - À concessão de créditos presumi
dos. 

IV - A quaisquer outros incentivos ou 
f a v ores fiscais ou financeiros-fiscais, conce
didos com base no imposto de circulação 
de mercadorias, dos quais resulte redução 
ou eliminação, direta ou indireta, do res
pectivo ônus.' 

Aceito, para argumentar, a licitude da 
extensão do § 6Q do art. 23 da Constitui
ção Federal a outros favores fiscais que 
não o maior e expresso da isenção. 



Mas, neste caso, estabelecidas as alíquo
tas máximas do ICM pela Resolução n9 
76/76, são elas uniformes para as opera
ções internas e estaduais. 

As deduções, isenções e favores fiscais 
referentes ao ICM devem ser uniformes pa
ra todas as mercadorias nas operações in
temas e interestaduais, pois, de outro mo
do, algumas operações interestaduais não 
seriam beneficiadas com o favor fiscal. 

Jô a mesma situação anterior à Súmula 
n9 569. 

De fato, é possível conceder uma isenção 
de imposto ou redução dele por convênio, 
de acordo com a lei complementar, não, 
porém, excluindo da tributação uniforme 
prevista no § 59 do art. 23, algumas ope
rações internas ou interestaduais, pelo fato 
de ser o destinatário contribuinte, ou não, 
do imposto, ou pela circunstância de desti
nar o adquirente a mercadoria para con
sumo ou não. 

O que prevalece é o princípio geral da 
alíquota uniforme em todas as operações 
internas ou interestaduais, que não pode 
ser quebrado pelo simples fato de ser con
cedido por convênio em favor fiscal cor
respondente à discriminação das alíquotas. 

Este regula a isenção e o favor de que 
gozam as mercadorias em sua circulação 
interna e interestadual, mas não pode, por 
via de convenção, quebrar a uniformidade 
da taxação para todas as operações, quer 
alterando a alíquota do imposto, quer diver
sificando o favor, tendo em vista, não a 
circulação das mercadorias, mas a condição 
do adquirente ou do destino que à mesma 
venha a ser dado. 

A admitir-se a conclusão do acórdão, não 
só se teria elidido a Súmula n9 569, como 
o princípio basilar do ICM, que é a igual
dade entre os contribuintes, tanto no perti. 
nente à alíquota como às isenções das mer
cadorias. 

Assim, se o Convênio ICM n9 44/76. 
na cláusula 111-, concedeu, nas operações in
terestaduais dos contribuintes do ICM, as 
reduções previstas nos incisos I e 11, lícito 
não era, pela natureza do tributo, estabe
lecer a restrição já condenada pela súmu~~ 

constante do § 19 da mesma cláusula, a 
6aber, fls. 14-15. 

A redução prevista nesta cláusula não se 
aplica às saídas de mercadoria: 

'1 . para uso ou consumo próprio do des
tinatário; 

( ... ); 

3. para estabelecimentos prestadores de 
serviços que, pela natureza de suas ativi
dades, não forneçam ou não apliquem mer
cadorias com incidência de imposto esta
dual.' 

Tal discriminação, a meu ver, pelos mo
tivos já expostos é inconstitucional, e, em 
conseqüência, a Portaria n9 313, de 29 de 
dezembro de 1976, do Sr. Diretor da Re· 
ceita estadual, também o é, fi. 16. 

Para concluir, conheço tio recurso e lhe 
dou provimento para julgar procedente a 
ação anulatória do débito fiscal, no que re
manesce, e julgar procedente a ação decla
ratória para que o favor fiscal concedido 
às operações interestaduais não sofra as res
trições do § 19, 1 e 3, da cláusula 111- do 
Convênio ICM n9 44/76, fi. 14, invertendo 
os ônus da sucumbência. 

Lembro, a propósito, o sempre oportuno 
ensinamento de Carlos Maximiliano: 'o que 
a Constituição veda expressamente não po
de ser indiretamente contornado' (in Um 
decênio de iudicatura. São Paulo, Saraiva, 
p. 557; RT/ 103/390). 

Na espécie, a Resolução n9 129, de 28 
de novembro de 1979, do Senado Federal 
estabelece: 

'Art . 19 As alíquotas máximas do im
posto sobre circulação de mercadorias serão 
as seguintes: 

I - Para as operações internas e interes· 
taduais: 

a) nas regiões Sudeste e Sul: 
1. 15% (quinze por cento) em 1980; 
2. 15,5% (quinze inteiros e cinco déci

mos por cento) em 1981; 
3. 16% (dezesseis por cento) em 1982, 

e exercícios subseqüentes;' (fi. 266). 
Certo que poderiam fixar as alíquotas 

máximas, embora duvidosa a discriminação 
quanto ao destino geográfico das mercado
rias. 
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Entretanto, esse ponto relevante não está 
em questão. 

A Resolução n<? 7/80 dispõe: 
'Art. 1<?. São acrescentados ao artigo 1<? 

da Resolução n<:> 129, de novembro de 1979, 
o item e o parágrafo seguintes: 

III - Para as operações interestaduais 
que destinam mercadorias a contribuintes 
para fins de industrialização ou comercia
lização: 

11% (onze por cento). 

Parágrafo único. Nas operações de que 
trata o item III, promovidas nas reg1oes 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a alíquota 
será: 

a) 10% (dez por cento) em 1980; 
b) 9,5% (nove inteiros e cinco décimos 

por cento) em 1981; 
c) 9% (nove por cento) em 19.82 e exer

cícios subseqüentes' (fi. 267). 

Entendeu o acórdão recorrido que não 
houve violação do princípio da uniformi
dade e generalidade do ICM, estabelecidos 
no art. 23, Il, e § 5<?, da Constituição Fe
deral porque: 

'Inexiste, assim, uma distinção entre con
tribuintes e não-contribuintes, mas entre 
os próprios contribuintes, conforme a des
tinação que irão dar à mercadoria, o que 
não é vedado constitucionalmente, nem por 
força das referidas Resoluções.' 

Ora, se não é lícito discriminar entre 
contribuintes e não-contribuintes (Súmula 
n<? 569), com maior razão entre os próprios 
contribuintes em face do princípio consti
tucional da isonomia e da uniformidade 
do tributo. 

Argumentou-se, com brilho, que se fosse 
acolhida a tese da inconstitucionalidade c1r 
Resolução n<? 7/80, a conseqüência seria os 
contribuintes pagarem em todas as opera
ções interestaduais, não a alíquota de 11%. 
mas, sim, a de 15%, prevista no inciso I 
do art. 1<? da Resolução n<:> 129/70, para 
1981, fi. 245. 

O raciocínio, porém, não pode, data ve
nia, prevalecer, pois, admitida uma alíquo
ta menor para a circulação da mercadoria 
conforme o destino geográfico (o que não 
foi impugnado na espécie), a todas as roer-
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cadorias para lá enviadas, devem se apli
car as alíquotas menores estabelecidas na~ 

Resoluções n.08 129/70 e 7/80. 

O que é vedado é a desuniformização do 
tributo entre os contribuintes, pelo destino 
a ser dado às mesmas, pois a alíquota do 
imposto a que se refere o item 11 será uni
forme para todas as mercadorias nas opera
ções internas e interestaduais, § s<:> do art. 
23 da Constituição Federal. 

Daí, a meu ver, o acerto do parecer da 
Dra. Procuradora Edycéa Tavares Noguei
ra de Paula: 

'Dispõe a Lei Maior sobre a uniformida
de da fixação das alíquotas do ICM para 
as operações internas, interestaduais e de 
exportação. Não pode, portanto, haver dis
criminação em relação a consumidores, con
tribuintes ou destino da mercadoria, nem 
pela resolução do Senado, nem pela lei lo
cal.' 

Neste sentido a orientação da Suprema 
Corte que já veio de editar a Súmula n<:> 
569, dirimindo as dúvidas antes existentes 
a respeito da matéria. 

Configurados, assim, a ofensa à Consti
tuição e o dissídio pretoriano, fartamente 
documentado nestes autos, merece se co. 
nheça e se dê provimento ao apelo extre
mo" (fls. 411-2). 

Em conseqüência, com as vênias devidas 
ao eminente Relator, conheço do recurso e 
lhe dou provimento para conceder a segu
rança, declarando a inconstitucionalidade 
das expressões "que destinem mercadorias a 
contribuintes para fins de industrialização 
e comercialização" do art. 1<? da Resolução 
n<? 7, de 22 de abril de 1980, do inciso III, 
que foi acrescentado ao art. 1<? da Resolu
ção n<:> 129, de 28 de novembro de 1979. 

EXTRATO DA ATA 

RE n<:> 102.553-1-RJ - Relator: Minis
tro Francisco Rezek. Recorrente: Tintas 
Ypiranga S.A. (Advogado: Antonio Carlos 
Amaral Leão). Recorrido: Estado do Rio 
de Janeiro. (Advogado: Helena Cardoso 
Teixeira). 



Decisão: pediu vista o Ministro Octavlo 
Gallotti, depois do voto do Ministro Rela
tor que não conhecia do recurso, e do voto 
do Ministro Cordeiro Guerra que dele co
nhecia e lhe dava provimento declarando 
a inconstitucionalidade das expressões: "pa
ra fins de industrialização ou comercializa
ção", do art. 19, da Resolução n9 7, de' 
22 de abril de 1980, do inciso 111 que foi 
acrescentado ao art. 19 da Resolução n9 
129, de 28 de novembro de 1979, do Sena
do Federal. Falou pelo Reclamante o Dr. 
Antonio Carlos Amaral Leão. Plenário, 
19.6.85. 

Presidência do Sr. Ministro Moreira AI. 
ves. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Djaci Falcão, Cordeiro Guerra, Décio Mi
randa, Rafael Mayer, Néri da Silveira, Os
car Corrêa, Aldir Passarinho, Francisco Re
zek, Sydney Sanches e Octavio Gallotti. 

Procurador-Geral da República, Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Octavio Gallotti: Está em 
causa a Resolução n9 7/80, do Senado Fe
deral, que, acrescendo novo inciso ao art. 
19 da Resolução n9 129/79, da mesma ori
gem, reduziu a alíquota do ICM "para as 
operações estaduais que destinam mercado
rias a contribuintes para fins de industria
lização ou comercialização". 

Ao deixar de conhecer do recurso do con
tribuinte, o eminente relator, Ministro Fran
cisco Rezek, a par de outros fundamentos, 
de seu próprio convencimento, transcreveu 
e endossou parecer do Ministério Público 
estadual, de que destaco o seguinte trecho, 
por ser de relevo à condução que darei ao 
meu raciocínio: 

"Acentue-se a inviabilidade da pretensão 
da recorrente, neste writ, pois, se ocorren
tes as ofensas às normas constitucionais r 

que faz alusão, ter.se-ia, forçosamente, de 
dar pela inconstitucionalidade da Resolução 
n9 7/80, pela distinção por esta feita quan
to à destinação das mercadorias. E é pre
cisamente da Resolução n9 7/80 que pre
tende a recorrente se valer para, sem a dis-

tinção nela feita, ter por aplicáveis as alí
quotas ali previstas, arredando as da Reso
lução n9 129/79. 

Ora, fora a norma da resolução inconsti
tucional, e não poderia subsistir, parcial· 
mente, apenas para o benefício pretendido 
pela recorrente, pois a sua supressão não 
afastaria a vigência da Resolução n9 129/ 
79, de alíquotas mais graves. 

Por esses motivos, não se afigura razoá
vel a suscitada contrariedade aos dispositi
vos da Constituição Federal." 

Divergiu o eminente Ministro Cordeiro 
Guerra que, repelindo, com base na Sú
mula n9 569, a possibilidade da discrimi
nação introduzida pela mais recente reso
lução, conheceu do recurso e lhe deu pro
vimento para conceder a segurança, decla
rando a inconstitucionalidade das expres
sões "para fins de industrialização e comer
cialização", constantes do ato senatorial. 

No autorizado entendimento de S. Ex.", 
prevalece, então, a alíquota reduzida, para 
todas as operações interestaduais, sejam ou 
não da espécie amparada pelo inciso 111 
da Resolução n9 129/79, com a redação da
da pela de n9 7/78. 

A delicadeza do tema referente à decla
ração parcial de inconstitucionalidade tem 
sido para mim uma constante, desde que a 
leitura do douto voto do eminente Presi
dente Moreira Alves na Representação n9 
940, do Rio de Janeiro, despertou-me a 
atenção para o ensinamento de Cooley, re
produzido por Lúcio Bittencourt, no sen
tido de que não é lícito, ao juiz, dissociar 
prescrições da lei, conexas ou dependentes 
uma das outras, de tal modo inseparáveis, 
"que se deva presumir que a legislatura 
não adotaria uma desacompanhada de ou
tra" (RTJ 92/1.022). 

A disputa que se travou entre estados 
ditos consumidores ou importadores, de um 
lado, e estados ditos produtores ou expor
tadores, de outro, a partir da substituição 
do antigo imposto de vendas e consigna
ções pelo atual imposto sobre a circulação 
de mercadorias, desde logo situou-se, em 
torno, precisamente, da proposta de redu
ção da alíquota interestadual, sugestão em 
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que os especialistas apontaram, em linhas 
essenciais, dois efeitos antagônicos: ( 1 C?) a 
elevação da receita dos estados importado
res; (21?) a redução do poder de competi
ção dos produtores situados nesses mesmos 
estados. 

Ora, a redução da alíquota sobre a trans
ferência de mercadorias para consumidores 
finais dos estados importadores, sem acar
retar, obviamente, o aumento de receita, só 
poderia contribuir para o agravamento das 
desigualdades regionais, em detrimento do 
escasso poder de competição dos produto
res localizados nas regiões menos favore
cidas. 

Daí a solução perseguida pela Resolução 
nC? 7/80, do Senado Federal que, restrin
gindo a redução da alíquota às operações 
interestaduais dirigidas a contribuintes, pa
ra fins de industrialização ou comercializa
ção - isto é, aquelas capazes de tributação 
no estado de destino - proporciona um 
aumento da receita dos estados consumido
res, contrabalançado a apontada nocividade 
em relação à incipiente produção local. 

Dissociando esses componentes que bus
cam uma finalidade de equilíbrio no intrin
cado jogo de interesses públicos, próprio 
do caráter cooperativo do modelo de fede
ralismo que vivemos, estar-se-ia, segundo 
penso - e com a devida vênia - rompen
do a limitação enunciada no magistério de 
Cooley e Lúcio Bittencourt já adotado pelo 
Supremo Tribunal, no julgamento da cita
da Representação nC? 940. 

A aplicação da alíquota reduzida às ope
rações endereçadas a consumidores finais 
- que não interessa a nenhum dos estados 
da Federação, cujas posições se procurou 
compor - implicaria destituir, a norma em 
discussão, do cunho social que deve ser 
tido como vontade manifesta da resolução 
em causa. 

Entraria ademais - essa extensão decor
rente de alegada inconstitucionalidade par
cial - em rota de colisão com o princípio 
da isonomia, ao tributar, diferenciadamen
te, sem razão plausível, os consumidores 
(contribuintes de fato) situados ou não no 
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mesmo estado do produtor, gerando graves 
distorções de justiça e de política fiscal. 

Observo que os precedentes em que se 
baseou a Súmula nC? 569 versavam normas 
de proveniência estadual - fossem leis, 
decretos, portarias ou convênios - cuja 
aplicação o Tribunal invalidou, sem defron
tar com problema, aqui presente, da decla
ração de inconstitucionalidade de expres
sões do ato normativo federal. 

Enfrento, por derradeiro, o argumento 
constante do parecer do ilustre Prof. Alci
des Jorge da Costa (oferecido em anexo a 
memorial da recorrente), segundo o qual, 
a prevalecer a conclusão do acórdão recor
rido, esgotar-se-ia a prática de uma incons
titucionà!idade, sem que pudesse o contri
buinte dela defender-se. 

Só na aparência a proposição aparenta 
solidez. Para opor-se à tributação, é mister 
configurar-se legítimo interesse, que, no ca
so, não possui a recorrente, pois a inconsti
tucionalidade a ser declarada - se exis
tente - haveria de ser total (como suponho 
haver sido evidenciado) e, acaso afastada a 
regra impugnada, a exação recairia na alí
quota maior, prevalecente, então, para to
das as operações . 

Entendo que um benefício fiscal incre
pado de discriminatório não possui o con
dão de estender, aos contribuintes dele ex
cluídos, o favor impugnado. Tal ampliação 
escaparia aos lindes do controle jurisdicio
nal e ingressaria na esfera da atividade le
gislativa. 

Em suma: a inconstitucionalidade recla
mada em nada aproveitaria à recorrente 
motivo pelo qual, tal como o eminente Re
lator, e com a devida vênia do eminente 
Ministro Cordeiro Guerra, não conheço do 
recurso extraordinário. 

CONFIRMAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: Sr. 
Presidente, pediria vênia ao eminente Mi
nistro Octavio Gallotti para insistir no meu 
ponto de vista. S. Ex: fez considerações 
sócio-econômicas altamente ponderáveis e 
evidentemente bem deduzidas, mas gostaria 



de ler o § 59 do art. 25 da Constituição 
da República: 

"Art. 23 . ( ... ) 

§ 59. A alíquota do imposto a que se re
fere o item II será uniforme para todas as 
mercadorias nas operações internas e inte
restaduais; o Senado Federal, mediante re
solução tomada por iniciativa do Presidente 
da República, fixará as alíquotas máximas 
para as operações internas, as interestaduais 
e as de exportação . " 

Ele pode fixar, mas não pode discriminar 
um imposto para um e um imposto para 
outro. Se ele estabeleceu uma tarifa menor 
- e podia fazê-lo - essa tarifa se estende 
a todos, pelo princípio da uniformidade, 
que já consagramos em repetidos julgados 
desta Corte e temos até súmula. 

Como disse em meu voto, não se pode 
discriminar entre contribuintes e não-con
tribuintes. Então, muito pior discriminar 
entre os próprios contribuintes, porque, aí, 
seria violar o princípio da isonomia; quer 
dizer, entre os contribuintes, uns pagam 
mais, outros pagam menos. Mas, como isso 
pode acontecer, se a Constituição diz ex
pressamente que "será uniforme para todas 
as mercadorias nas operações internas e in
terestaduais"? 

Acho que ficou claro o meu ponto de 
vista. Não pretendo convencer ninguém, só 
queria dar esta ressalva, porque o voto do 
eminente Ministro dizia assim: "eu tenho 
as mmhas dúvidas". Seria fácil de se le
vantar, pelo menos como problema, a dis
criminação de alíquotas para determinado 
pcnto de território nacional. Mas isso não 
foi discutido, não sou eu quem vá lembrar 
agora. Evidentemente, sendo menor a alí
quota para determinadas zonas menos in
du~tria!izadas, maior será a arrecadação na 
circulação dessa mercadoria para o estado 
destinatário onde as operações sucessivas 
se reat:z&rão. Quer dizer, não me parece 
tão claro, por isso é que não entro em 
problemas econômicos, que não são da mi
nha esr.ecialidade. O que defendi, no meu 
voto, f0i o princípio da uniformidade do 
tributo em todas as operações no território 
nnciol,a]. 

Era o que tinha a dizer. 

EXPLICAÇÃO 

O Sr. Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): Sr. Presidente, o relator quer dar um 
esclarecimento. Temos em mesa um recur
so extraordinário em que certos óbices for
mais ao conhecimento limitam o exame de 
viabilidade ao confronto entre o acórdão 
recorrido e a Súmula n9 569 deste Tribunal. 

No concernente à distinção que a Reso
lução n9 7 do Senado faz (não em razão 
de o destinatário ser ou não ser contribuin· 
te, mas em razão do destino que vai dar à 
coisa) a Súmula n9 569 não interfere, já 
que ela se refere tão-só à distinção que 
se possa estabelecer entre contribuinte e 
não-contribuinte. 

Não vejo, portanto, um conflito com os 
exatos dizeres da Súmula n9 569, e experi
mento dificuldade em fazer construção ana
lógica. 

Há um problema superveniente - não 
abordado no meu voto - que passei a en
frentar a partir do momento em que o emi· 
nente Ministro Cordeiro Guerra proferiu o 
seu. Se o Tribunal se convencesse de que 
a discriminação expressa na Resolução n9 7 
é de ser proscrita, tal como proscrita foi 
a anterior discriminação entre contribuinte 
e não-contribuinte; e se o Tribunal pudesse 
fazê-lo dentro dos limites formais deste re
curso extraordinário, parece-me que o de· 
sate necessário da controvérsia seria a der
rubada da Resolução n9 7 como um todo. 

Imaginemos que certo tributo fosse uni
forme para todos os brasileiros, e que de
terminada peça legislativa pretendesse, um 
dia, dizer que a alíquota, em vez de ser de 
15%, passa a ser de 12% para aqueles que 
teceberam ferimentos no quadro da Segun
da Grande Guerra. Se essa distinção esta
bc:lerida pelo texto superveniente é incons
titucional, ou, por qualquer outra razão, 
deve ~er proscrita, ela o será na sua inte
gralidade. Não poderíamos cancelar apenas 
o qualificativo "para os brasileiros feridos 
no contexto da Segunda Grande Guerra" e 
aproveitar a alíquota privilegiada que o 
texto pretende estabelecer, no sentido de 
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generalizá-la, brindando com ela a todos os 
brasileiros. 

Mantenho meu voto. 

EXTRATO DAS ATAS 

RE n9 102.553-1-RJ - Relator: Ministro 
Francisco Rezek. Recorrente: Tintas Ypi
ranga S.A. (Advogado: Antonio Carlos 
Amaral Leão). Recorrido: Estado do Rio 
de Janeiro (Advogado: Helena Cardoso 
Teixeira). 

Decisão: pediu vista o Ministro Octavio 
Gallotti, depois do voto do Ministro Rela
tor que não conhecia do recurso e do voto 
do Ministro Cordeiro Guerra que dele co
nhecia e lhe dava provimento declarando a 
inconstitucionalidade das expressões: "para 
fins de industrialização ou comercialização", 
do art. 19 da Resolução n9 7, de 22 de 
abril de 1980, no inciso III que foi acres
centado ao art. 19 da Resolução n9 129, 
de 28 de novembro de 1979, do Senado Fe
deral. Falou pelo Recorrente o Dr. Anto
nio Carlos Amaral Leão. Plenário, 19.6. 85. 

Decisão: em explicitação de voto o Sr. 
Ministro Cordeiro Guerra declara que co
nhecia do recurso e lhe dava provimento, 
para conceder a segurança, e julgava in
constitucionais as expressões: "que desti
nem mercadorias a contribuintes para fins 
de industrialização e comercialização", do 
art. 19 da Resolução n9 7, de 22 de abril 
de 1980, do inciso III, que foi acrescenta
do ao art. 19 da Resolução n9 129, de 28 
de novembro de 1979. Plenário, 21.8. 85. 

Decisão: pediu vista o Ministro Sydney 
Sanches depois dos votos dos Ministros Re
lator e Octavio Gallotti que não conheciam 
do recurso, e do voto do Ministro Cordeiro 
Guerra que dele conhecia e lhe dava pro
vimento para conceder a segurança, julgan
do inconstitucionais as expressões: "que 
destinem mercadorias a contribuintes para 
fins de industrialização e comercialização", 
do art. 19 da Resolução n9 7, de 22 de 
abril de 1980, do inciso III, que foi acres
centado ao art. 19 da Resolução n9 129, 
de 28 de novembro de 1979, do Senado Fe
deral. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Mi-
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nistro Moreira Alves. Presidência do Sr. 
Ministro Décio Miranda. Plenário, 28.8.85. 

Presidência do Sr. Ministro Moreira Al
ves. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Djaci Falcão, Cordeiro Guerra, Décio Mi
Ianda, Rafael Mayer, Néri da Silveira, Os
car Corrêa, Aldir Passarinho, Francisco Re
zek, Sydney Sanches e Octavio Gallotti. 

Procurador-Geral da República, Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence. 

VOTO (VISTA} 

O Sr. Ministro Sydney Sanches: 1. Tin
tas Ypiranga S.A. impetrou mandado de 
segurança preventivo contra o Sr. Inspetor 
Regional da 12~ Região Tributária, no Rio 
de Janeiro, para que se abstenha de lhe 
exigir recolhimento de ICM, pela alíquota 
de 15,5%, nas operações interestaduais 
realizadas com consumidor final e para que 
tal recolhimento se faça com observância 
das alíquotas menores (11%, 9,5% e 9%, 
conforme a região do País), nos termos da 
Resolução n9 7, de 22 de abril de 1980, 
que acrescentou item e parágrafo único ao 
art. 19 da Resolução n9 129, de 28 de 
novembro de 1979, ambas do Senado Fe
deral (fls. 2-17). 

O pedido foi ajuizado em janeiro de 
1981. 

Invocou, para tanto, o disposto no art. 
23, § 59, da Constituição Federal (redação 
anterior à Emenda n9 23, de 1 de dezem
bro de 1983, que entrou em vigor a 1 de 
janeiro de 1984), o § 49 do art. 17 da 
Constituição cs!adual e a Súmula n9 569 
do Supremo Tribunal Federal. 

Foi deferida a med1c ·1 liminar (fl. 2). 
A r. sentença de fls. 176-82 denegou o 

writ e restou confirmada, em grau de ape
lação, por v. acórdão da E. 8~ Câmara Cí
vel do Tribunal de Justiça do estado do 
Rio de Janeiro, assim ementado: 

"Alíquotas sobre as operações relativas 
à circulação de mercadorias. 

Competência constitucional do Senado 
para fixar as alíquotas máximas "para as 
operações internas, as interestaduais e as 
de exportação". 



Resolução n9 129, de 28 de novembro de 
1979, do Senado, com os acréscimos da Re
solução n9 7/80, que fixa uma aHquota 
inferior quando a mercadoria se destina a 
contribuinte para fins de industrialização 
ou comercialização. 

Inexiste, assim, uma distinção entre con
tribuinte e não-contribuinte, mas entre os 
próprios contribuintes, conforme a destina
ção, que irão dar à mercadoria o que não 
é vedado constitucionalmente, nem por 
força das referidas resoluções" (fls. 265-9). 

lrresignada, a impetrante interpôs recur
so extraordinário, pelas letras a e d do per
missivo constitucional, alegando negativa 
de vigência dos arts. 19, 11, 20, I e 11, 23, 
11, § 59 do Decreto-lei n9 406, de 31 de 
dezembro de 1968, e dissídio com a Sú
mula n9 569 do Supremo Tribunal e com 
julgados que apontou (fls. 271-93). 

O ilustre Desembargador Terceiro Vice
Presidente do E. Tribunal a quo deferiu 
o processamento do recurso extraordiná
rio, por ambos os fundamentos (fls. 379-81). 

Em sessões anteriores, proferiram votos 
os eminentes Ministros Francisco Rezek 
(relator), Cordeiro Guerra e Octávio Gal
lotti, nessa ordem. 

2. O douto Relator não conheceu do 
recurso, adotando as considerações do Mi
nistério Público do Rio de Janeiro, repre
sentado pelo Procurador Elio Fischberg, 
assim resumidas no tópico de maior inte
resse: 

" ( ... ) fora a norma da resolução incons
titucional, e não poderia subsistir, parcial
mente, apenas para o benefício pretendido 
pela recorrente, pois a sua supressão não 
afastaria a VIgencia da Resolução n9 
129/79, de alíquotas mais graves." 

Aduziu S. Exa., o Ministro Francisco Re
zek, que o v. acórdão recorrido não entrou 
em conflito com a Súmula n9 569, pois 
tratou da Resolução n9 7 do Senado Fe
deral, que não fez distinção entre contri
buintes e não-contribuintes. 

Assinalou também que o julgado não 
abordou terna constitucional; que os De
cretos-leis n.08 406 e 407 não foram pre
questionados; que a divergência jurispru-

dencial não foi devidamente demonstrada 
nem realmente se caracterizou, pois os 
acórdãos paradigmas trataram exatamente 
da hipótese versada na Súmula n9 569 e 
não de "favor fiscal inspirado naquilo a 
que deva servir o produto, nos termos da 
Resolução n9 7/80 do Senado Federal". 

Por tais circunstâncias, não conheceu do 
recurso extraordinário. 

3. O eminente Ministro Cordeiro Guer
ra entendeu que foi discutida no v. acór
dão recorrido a constitucionalidade das Re
soluções do Senado n.08 129/79 e 7/80, em 
face do art. 23 da Constituição Federal. 

Considerou que a Resolução n9 7/80 
não poderia ter feito discriminação entre 
contribuintes (o consumidor final e aque
le que adquire mercadorias para fins de 
industrialização ou comercialização). 

Ponderou que a Súmula n9 569 não per
mite discriminação entre contribuintes e 
não-contribuintes. Com maior razão, essa 
discriminação não seria possível entre os 
próprios contribuintes. 

Concluiu seu voto pelo conhecimento e 
provimento do recurso "para conceder a 
segurança, declarando a inconstitucionali
dade das expressões 'que destinem merca
dorias a contribuintes para fins de indus
trialização e comercialização' do art. 1 Q da 
Resolução n9 7, de 22 de abril de 1980, do 
inciso 111, que foi acrescentado ao art. 19 
da Resolução n9 129, de 28 de novembro 
de 1979". 

4. O eminente Ministro Octávio Gal
Iotti, com vista dos autos, acompanhou o 
douto Relator, salientando que a hipótese 
considerada no v. acórdão recorrido é di
versa daquela tratada pela Súmula n9 569. 

No mais, fez, além de outras considera
ções, as seguintes: 

"Para opor-se à tributação, é mister con
figurar-se legítimo interesse, que, no caso, 
não possui a recorrente, pois a inconstitu
cionalidade a ser declarada - se existente 
- haveria de ser total (corno suponho ha
ver sido evidenciado) e, acaso afastada a 
regra impugnada, a exação recairia na alí
quota maior, prevalecente, então, para 
todas as operações. 
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Entendo que um benefício fiscal incre
pado de discriminatório não possui o con
dão de estender, aos contribuintes dele ex
cluídos, o favor impugnado. Tal ampliação 
escaparia aos lindes do controle jurisdicio
nal e ingressaria na esfera da atividade le
gislativa. 

Em suma: a inconstitucionalidade recla
mada em nada aproveitaria à recorrente." 

5. Após o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Octávio Gallotti, houve manifestações dos 
eminentes Ministros Cordeiro Guerra e 
Francisco Rezek, que esclareceram, mais 
detidamente, seus pontos de vista, man
tendo-os. 

6. Pedi os autos para exame da diver
gência e trago agora meu voto. 

6.1 Os artigos 19, 11, 20, I, 11 e III, 
da Constituição Federal, não foram ques
tionados no v. acórdão recorrido (fls. 
265-9). 

Assim, também, o art. 17, § 49, da Cons
tituição estadual e o art. 59 do Decreto-lei 
federal n9 406, de 31 de dezembro de 
1968. 

6.2 Quanto ao § 59 do art. 23 da Cons
tituição Federal, houve questionamento 
desde a petição inicial (fls. 2-6), tendo sido 
examinado na sentença (fi. 180) e invoca
do na apelação (f!. 201). 

O v. acórdão recorrido transcreveu-o 
(fls. 265-6) e, em certo ponto, assinalou: 

"Inexiste, assim, uma distinção entre 
contribuintes e não-contribuintes, mas en
tre os próprios contribuintes, conforme a 
destinação que irão dar à mercadoria, o 
que não é ~·edado constitucionalmente, nem 
por força das referidas resoluções" (fls. 
267-8). 

Esse tópico foi, ademais, reproduzido na 
ementa. 

Penso, pois, que a questão constitucio
nal, relativa a esse dispositivo (§ 59 do 
art. 23), foi objeto de consideração no v. 
aresto impugnado. 

Até porque se ali se afirmou que a dis
criminação entre contribuintes "não é ve
dada constitucionalmente" (fi. 268), tam
bém se afirmou que não é vedada pela 
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norma constitucional focalizada, que ali até 
havia sido transcrita (fls. 265-6). 

Assim, o recurso extraordinário deve ser 
examinado no ponto em que alega nega
tiva de vigência do art. 23, § 59, da Cons
tituição Federal, para se saber se esta real
mente ocorreu. 

6.3 Quanto à alínea d do permissivo 
constitucional, tenho que o recurso não 
pode ser conhecido. 

A Súmula n9 569 do Supremo Tribunal 
Federal assentou: 

"t inconstitucional a discriminação de 
alíquotas do imposto de circulação de mer
cadorias nas operações interestaduais, em 
razão de o destinatário ser, ou não, con
tribuinte." 

Mas, no caso dos autos, não se trata de 
discriminação entre contribuinte e não con
tribuinte, mas, segundo se alega, entre o 
consumidor final e o adquirente de merca
dorias que as industrializa ou comercializa. 

Nem na expressão literal nem na sua 
essência a Súmula n9 569 conflita com o 
v. acórdão recorrido, que considera cons
titucional a discriminação entre contri
buintes para os efeitos focalizados. 

6.4 Pelas mesmas razões, não cabe o 
confronto entre o v. acórdão recorrido e os 
apontados como paradigmas no recurso 
extraordinário e reproduzidos a fls. 294-367, 
pois versam exatamente a hipótese da sú
mula, como assinalou o eminente Ministro 
Francisco Rezek. 

Aliás, o Ministério Público do Rio de 
Janeiro, no parecer adotado pelo eminente 
Relator, havia, a esse respeito, ponderado: 

"Note-se que a origem dos vv. acórdãos, 
que conduziram à cristalização da Súmula 
nc:> 569 do Supremo Tribunal Federal, foi 
a Resolução n9 65/70 do Senado Federal, 
de teor inteiramente diverso do da n9 7/80. 

O dissídio jurisprudencial não se configu
ra, simplesmente porque, de acordo com 
fundamento do v. acórdão recorrido, 
que, nesta parte, ora se adota, os arestos 
paragonados 'ou tratam de questão desatua
lizada, relativa à Resolução n9 65/70 do 
Senado Federal, ou de matéria diversa 
(transferência de café do IBC para torre-



fadora), ou de ser ou não o destinatário da 
mercadoria contribuinte' (fls. 268), não ver
sando os acórdãos trazidos à colação a ma
téria atinente à Resolução n9 7/80, do Se
nado Federal, mas a legislação diversa, 
anterior" (fi. 376). 

6.5 Resta saber, por conseguinte, se o v. 
acórdão recorrido negou vigência ao § 59 
do art. 23 da Constituição Federal, ao tem
po em que tinha a redação original, pois, 
como é sabido, esta sofreu alteração com 
o advento da Emenda Constitucional n9 23, 

de 1 de dezembro de 1983, em vigor desde 
1 de janeiro de 1984 (art. 19). 

(Anoto que a impetração, nestes autos, 
é datada de 14 de janeiro de 1981 (fls. 
2-17) e o v. acórdão recorrido de 14 de 
junho de 1983 (fls. 265-9), anterior, por
tanto, à Emenda n9 23.) 

Dizia o § 59 do art. 23 da Constituição 
Federal em sua redação original (Emenda 
Constitucional n9 1/69). 

"A alíquota do imposto a que se refere 
o item 11 será uniforme para todas as mer. 

cadorias nas operações internas e interesta
duais; o Senado Federal, mediante resolu
ção tomada por iniciativa do Presidente da 
República, fixará as alíquotas máximas 
para as operações internas, as interesta
duais e as de exportação." 

Para a recorrente, o v. acórdão recorri
do teria violado esse dispositivo, ao admi
tir que não há violação constitucional à 
discriminação entre consumidor final e 
adquirente de mercadorias para fins de in
dustrialização ou comercialização. 

Mas, ainda que tivesse ocorrido tal viola
ção, isso nenhum proveito traria à impe
trante do mandado de segurança e ora re
corrente. 

Se a Resolução n9 7/80 do Senado Fe
deral fosse realmente inconstitucional, por 
fazer a discriminação referida, subsistiria 
em pleno vigor a resolução anterior de n9 

129, de 28 de novembro de 1979, com sua 
redação inalterada, a exigir as alíquotas de 
15, 15,5 e 16%, conforme as regiões do 
País (fls. 266). 

E não a alíquota de 11%, pretendida 
na inicial também para as operações inte
restaduais com consumidores finais. 

Se a recorrente entende que a discrimi
nação entre contribuintes (de um lado os 
consumidores finais, de outro os adquiren
tes de mercadorias para fins de industria
lização e comercialização) é inconstitucio
nal, não pode pretender que se dissipe a 
discriminação, julgando o tratamento ao 
daqueles contribuintes. 

Não foi isso que objetivou a Resolução 
n9 7/80, pois não tratou de consumidores 
finais. 

O parecer do Ministério Público do es
tado do Rio de Janeiro, adotado no voto 
do eminente Ministro Francisco Rezek, ha
via salientado com propriedade: 

"Acentue-se a inviabilidade da pretensão 
da recorrente, neste writ, pois, se ocorren
tes as ofensas às normas constitucionais a 
que faz alusão, ter-se-ia, forçosamente, de 
dar pela inconstitucionalidade da Resolu
ção n9 7/80, pela distinção por esta feita 
quanto à destinação das mercadorias. E é 
precisamente da Resolução n9 7/80 que 
pretende a recorrente se valer para, sem a 
distinção nela feita, ter por aplicáveis as 
alíquotas ali previstas, arredando as da Re
solução n9 129/79. 

Ora, fora a norma da resolução incons
titucional, e não poderia subsistir, parcial
mente, apenas para o benefício pretendido 
pela recorrente, pois a sua supressão não 
afastaria a v1gencia da Resolução n9 
129/79, de alíquotas mais graves. 

Por esses motivos, não se afigura razoável 
a suscitada contrariedade aos dispositivos 
da Constituição Federal" (fi. 375). 

6.6 A propósito do tema, como lembrou 
o Exmo. Sr. Ministro Octavio Gallotti, o 
eminente Ministro-Presidente Moreira Al
ves, relator da Representação n9 940-RJ 
(Tribunal Pleno invocou a lição de 
Cooley, reproduzida por Lúcio Bittencourt. 
in O controle jurisdicional da constitucio
nalidade das leis. 1. ed. p. 126): 

"Quando, portanto, uma parte da lei é 
inconstitucional, esse fato não autoriza os 
tribunais a declarar também ineficaz a par-
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te restante - that fact does not authorize 
the courts do declare the remaider void 
also. A menos que todas as prescrições se
jam conexas, dependentes uma da outra, 
atuando juntas para o mesmo fim, ou de 
tal modo associadas no seu sentido, que se 
deva legitimamente presumir que a legisla
tura não adotaria uma desacompanhada de 
outra - the legislature would not have 
passed one without the other" (RT/ 
92/1.022). 

6.7 Nesse ponto, devo assinalar que a 
Resolução n9 7/80 não pretendeu dar, nas 
operações interestaduais, aos consumidores 
finais o tratamento que deu aos adquiren
tes de mercadorias para fins de comercia
lização e industrialização. 

Só se referiu a estes. 
Nada disse sobre aqueles. 

Ora, não se pode, a meu ver - data ma
xima venia - pela via da declaração par
cial de inconstitucionalidade, ou seja, de 
certas expressões do texto legal, estender 
benefício a contribuintes que o legislador 
não pretendeu contemplar. 

A esse respeito relembro o voto do emi
nente Ministro Octavio Gallotti, quando 
salientou: 

"Para opor-se à tributação, é mister con
figurar-se legítimo interesse, que, no caso, 
não possui a recorrente, pois a inconstitu
cionalidade a ser declarada - se existente 
- haveria de ser total (como suponho ha
ver sido evidenciado) e, acaso afastada a 
regra impugnada, a exação recairia na alí
quota maior, prevalecente, então, para to
das as operações. 

Entendo que um benefício fiscal incre
pado de discriminatório não possui o con
dão de estender, aos contribuintes dele ex
cluídos, o favor impugnado. Tal ampliação 
escaparia aos lindes do controle jurisdicio
nal e ingressaria na esfera da atividade le
gislativa. 

Em suma: a inconstitucionalidade recla
mada em nada aproveitaria à recorrente 
( ... )." 

6.8 Entendo, também, com a devida vê
nia do eminente Ministro Cordeiro Guer
ra, que a impetrante, ora reco"ente, não 
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tem legitimo interesse em sustentar a in
constitucionalidade da Resolução n9 7/80, 
pois, se ela existir, não será parcial, mas 
total. 

E nesse caso as alíquotas menores que 
ela estabeleceu não haveriam de aprovei
tar nem aos adquirentes de mercadorias 
para industrialização ou comercialização, 
nem para os consumidores finais. 

E o que ela quer é que se estenda o tra
tamento nela previsto também aos consu
midores finais. 

Quer que o Judiciário, em face da in
constitucionalidade da resolução (que have
ria de ser total) estenda aos consumidores 
finais tratamento beneficiado que o legisla
dor não pretendeu estender_ 

6. 9 Concluindo meu voto, não conheço 
do recurso pela alínea d porque não de
monstrada nem caracterizada divergência 
com a Súmula n9 569 e com os julgados 
trazidos para confronto. 

Não conheço do recurso, quanto à letra 
a, com referência aos arts. 19, 11, 20, I, 11 
e lll da Constituição Federal, 17, § 49, da 
Constituição estadual e art. 59 do Decreto
lei n9 406, de 31 de dezembro de 1968, 
porque não questionados no v. acórdão re
corrido. (Aliás, quanto à norma constitu
cional estadual, nem caberia o recurso ex
traordinário, com base na alínea a.) 

Não conheço do recurso quanto ao § 59 
do art. 23 da Constituição Federal (em sua 
redação original) porque, mesmo admitida 
- para argumentação - a inconstituciona
lidade da Resolução n9 7, de 1980, do Se
nado Federal, isso nenhum proveito traria 
'à impetrante do recurso. 

Em suma, não conheço do recurso nem 
pela alínea a nem pela d. 

Acompanho, pois, os votos dos emiten
tes Ministros Francisco Rezek e Octavio 
Gallotti. 

Tudo com a maxima venia do Exmo. Sr. 
Ministro Cordeiro Guerra. 

EXPLICAÇÃO 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra: Sr. Pre.. 
sidente, gostaria de explicitar o meu pen
samento. 



Essa resolução do Senado Federal resol
veu discriminar as alíquotas conforme o 
destino das mercadorias, para a zona Nor
te, para a zona Centro-Oeste, para o Sul 
do País, etc., e para cada região estabele
ceu uma alíquota - x, y e z. Mas, para 
uma determinada região, disse que, se o 
consumidor fosse industrial ou comercian
te, teria uma alíquota menor. 

Levando em conta o § 5Q do art. 23 da 
Constituição Federal - "a alíquota do im
posto a que se refere o item 11 será unifor
me para todas as mercadorias nas operações 
internas e interestaduais" - e considerando 
o que já dissemos, por súmula, que se não 
pode fazer discriminação entre contribuin
tes, conforme seja consumidor final, ou não, 
achei que era inválida, inconstitucional a 
expressão, porque essa discriminação viola 
o princípio da uniformidade das alíquotas. 
Se não era legítimo discriminar entre con
tribuinte final e não-contribuinte, quanto 
mais entre os contribuintes. 

O argumento que impressionou os votos 
dos quais estou divergindo foi este: assim, 
toda a expressão, todo o artigo é inconsti
tucional, ele não vai se beneficiar. 

Data venia, ouso divergir, porque o Se
nado tem a faculdade de fixar alíquota, 
mas não tem a possibilidade de discriminar 
entre os contribuintes estaduais e interes
taduais, ou, como disse no meu voto, muito 
menos entre os próprios contribuintes. A 
resolução deu a redução para as zonas geo
gráficas determinadas. Já que a mercadoria 
vai para aquela zona, quem mandar para 
lá tem direito a isso. O que não se pode 
- e é legítimo fixar uma alíquota menor 
-, o que não é legítimo é discriminar uma 
alíquota menor para certas zonas, em fa
vor de determinado grupo de pessoas, por
que a alíquota é uniforme para todas as 
mercadorias, para todas as operações e pa
ra todos os contribuintes. Acho que não 
há incompatibilidade, não há essa incindi
bilidade da resolução. O que estou pro
curando anular, nulificar, de acordo com 
a pretensão do impetrante, é a discrimina
ção, porque a redução é legítima, como se 
fez, para aquelas zonas geográficas do País. 

O que não é legítimo é discriminar, entre 
os que vendem a mercadoria para essas 
zonas, determinados contribuintes. 

Esclareci meu ponto de vista. Não estou 
dizendo que estou certo, mas quero ficar 
bem claro. Se é inconstitucional uma parte 
da lei, toda a lei é inconstitucional? Não 
há ninguém, nem o Lúcio Bittencourt disse 
isso, na citação que se faz dele. Só se ficas
se incompreensível ou inexeqüível a lei, o 
que não acontece na espécie. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho: Sr. 
Presidente, vejo que, com relação à Súmu
la nQ 569, a hipótese é realmente diversa. 

No tocante à questão da resolução, há 
uma dificuldade, de fato, tal como posta 
nos votos dos eminentes Ministros Octavio 
Gallotti, Francisco Rezek e Sydney San
ches: é que nela se estabeleceu uma dis
criminação, essa discriminação seria inca
bível, porque, em relação aos contribuin
tes finais, haveria alíquotas diferentes. 

Mas não posso, à base desse princípio, 
declarar haver inconstitucionalidade em re
lação apenas a um dispositivo, porque há 
discriminação de percentuais diferentes. E 
se vier a ser considerada inconstitucional a 
resolução por ter fixado alíquotas diversas, 
então cair-se-ia na resolução anterior que 
estabelece uma alíquota mais elevada do 
que aquelas fixadas na que ora se exami
na, o que, então, implicaria prejuízo para 
o interessado. 

Com essas considerações, acompanho os 
Srs. Ministros que estão com votos discor
dantes do eminente Ministro Cordeiro 
Guerra, data venia de S. Ex.•, cujas razões, 
inclusive, me impressionaram bastante. Pa
receu-me até que, sob o ponto de vista de 
eqüidade, de justiça, a solução estaria com 
S. Ex.•, mas encontro as dificuldades apon
tadas para a ela chegar. 

EXTRATO DA ATA 

RE n" 102.553-1-RJ - Relator: Minis
tro Francisco Rezek. Recorrente: Tintas 
Ypiranga S.A. (Advogado: Antonio Carlos 
Amaral Leão). Recorrido: Estado do Rio de 
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Janeiro (Advogado: Helena Cardoso Tei
xeira). 

Decisão: pediu vista o Ministro Octavio 
Gallotti, depois do voto do Ministro Rela
tor que não conhecia do recurso e do voto 
do Ministro Cordeiro Guerra que dele co
nhecia e lhe dava provimento declarando a 
inconstitucionalidade das expressões: "para 
fins de industrialização ou comercializa
ção" do art. 19, da Resolução nc:> 7, de 22 de 
abril de 1980, do inciso 111 que foi acres
centado ao art. 19 da Resolução nc:> 129, de 
28 de novembro de 1979, do Senado Fede
ral. Falou pelo Recorrente o Dr. Anton!o 
Carlos Amaral Leão. Plenário, 19.6. 85. 

Decisão: em explicitação de voto o Sr. 
Ministro Cordeiro Guerra declara que co
nhecia do recurso e lhe dava provimento 
para conceder a segurança, e julgava incons
titucionais as expressões: "que destinem 
mercadorias a contribuintes para fins de 
industrialização e comercialização", do art. 
!<?, da Resolução nC? 7, de 22 de abril de 
1980, do inciso 111, que foi acrescentado ao 
art. 19 da Resolução nC? 129, de 28 de no
vembro de 1979. Plenário, 21.8. 85. 

Decisão: pediu vista o Ministro Sydney 
Sanches depois dos votos dos Ministro Re-
1ator e Octavio Gallotti que não conheciam 
do recurso, e do voto do Ministro Cordeiro 
Guerra que dele conhecia e lhe dava provi
mento para conceder a segurança, julgando 
inconstitucionais as expressões "que desti
nem mercadorias a contribuintes para fins 
de industrialização e comercialização", do 
art. 19 da Resolução nc:> 7, de 22 de abril 
de 1980, do inciso 111 que foi acrescentado 
ao art. 19 da Resolução nC? 129, de 28 de 
novembro de 1979, do Senado Federal. Au
sente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Mo
reira Alves. Presidência do Sr. Ministro 
Décio Miranda. Plenário, 28.8. 85. 

Decisão: pediu vista o Ministro Oscar 
Corrêa, depois dos votos dos Ministros Re
lator, Octavio Gallotti, Sydney Sanches e 
Aldir Passarinho que não conheciam do 
recurso, e do voto do Ministro Cordeiro 
Guerra que dele conhecia e lhe dava provi
mento para conceder a segurança, julgando 
inconstitucionais as expressões "que desti-
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nem mercadorias a contribuintes para fins 
de industrialização e comercialização", do 
art. 1 <?, da Resolução nC? 7, de 22 de abril 
de 1980, do inciso 111, que foi acrescentado 
ao art. 19 da Resolução nC? 129, de 28 de 
novembro de 1979, do Senado Federal. Pie. 
nário, 10.10.85. 

Presidência do Sr. Ministro Moreira Al
ves. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Djaci Falcão, Cordeiro Guerra, Rafael 
Mayer, Néri da Silveira, Oscar Corrêa, Al
dir Passarinho, Francisco Rezek, Sydney 
Sanches, Octavio Gallotti e Carlos Madeira. 

Procurador-Geral da República, substitu
to, o Dr. Mauro Leite Soares. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa: 1. Cuida 
a hipótese, como bem se recorda a Corte, 
do exame da incidência do ICM quando a 
mercadoria se destina a contribuinte para 
fins de industrialização ou comercializa
ção, em face do que dispõe a Constituição 
Federal, no art. 23, e o que, posteriormen
te, estabeleceram as Resoluções n.08 129/79 
e 07/80, do Senado Federal. 

Jõ que esta acrescentou àquela, no art. 19, 
o item 111, no qual se fixou tarifa reduzida 
(de 11%) "para as operações interestaduais 
que destinam mercadorias a contribuintes 
para fins de industrialização ou comercia
lização". 

2. A impetrante pareceu inaceitável essa 
distinção entre consumidores, pleiteando, 
assim, se aplicasse a regra da Resolução 
n9 7/80 às suas vendas interestaduais, "sem 
embargo de qualidade de consumidor final 
do comprador" (voto do Relator, p. 1). 

3. Denegada a segurança em ambas as 
instâncias ordinárias, nesta Corte estabele
ceu-se divergências entre o eminente Rela
tor, Ministro Francisco Rezek, e o eminente 
Ministro Cordeiro Guerra: 

- aquele, mantendo a decisão recorrida, 
sobretudo com base nos argumentos do Pro
curador de Justiça do Rio de Janeiro; 

- este, conhecendo do recurso e dando
lhe provimento, considerando violada a 



norma constitucional e comprovada a di
vergência com a Súmula n9 569; e, em con
seqüência, declarando a "inconstitucionaJi-, 
da de das expressões - "que destinem mer
cadorias a contribuintes para fins de indus
trialização e comercialização" - do art. 1 Q 

da Resolução n9 7/80. 

4. Ao voto do eminente Ministro Rela
tor aduziram argumentos, na mesma linha 
do não-conhecimento, os eminentes Minis
tros Octavio Gallotti, Sydney Sanches e Al
dir Passarinho. Em face do dissenso, fun· 
dadas as duas teses em ponderosas razões, 
a prudência aconselhou-me o pedido de vis
ta, o que não me retira o direito de afir
mar a dificuldade de opção, em face dos 
argumentos que fortalecem ambas as posi
ções. 

5. Não há recusar os motivos que deter
minaram a redação do art. 23 da Const;· 
tuição Federal: a necessidade de uniformi
zar critérios para o ICM, em federação de 
disparidades regionais de potência econô
mica e financeira como o Brasil. 

Mas, esses mesmos motivos forçaram a 
inclusão, na segunda parte do artigo, da 
delegação ao Senado Federal para - prece
dendo iniciativa do presidente da Repúbli
ca - fixar as alíquotas máximas para as 
operações internas, as interestaduais e as 
de exportação . 

6. A finalidade do artigo foi, evidente
mente, uniformizar as alíquotas evitando a 
"guerra" tributária que, de outra forma, se 
estabeleceria, objetivando a ampliação das 
operações de um estado para outro, sobre
tudo. 

Estabeleceu, apenas, por isso, a segunda 
parte do artigo, a autorização ao Senado 
Federal para, precedendo iniciativa do pre
sidente da República, fixar as alíquotas 
máximas para as operações internas, as in
terestaduais e as de exportação. 

7. Visando, contudo, à uniformidade 
final e real, e não à formal e aparente, à 
igualdade real, o Senado, atendendo às dis
paridades econômico-financeiras flagrantes 
entre as regiões do País, vem estabelecendo 

alíquotas diferentes, conforme as regiões às 
quais se aplicarão. 

Daí a Resolução n9 129/79 fixar alíquo
tas diferenciadas para as operações inter
nas e interestaduais e as de exportação, mas, 
mesmo entre aquelas, atribuir índices di
versos às regiões Sudeste e Sul, de um lado 
(alínea a do inciso I) e às regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste (alínea b do inci
so I). Com o que o Senado, órgão político 
paritário dos estados, tem exercido a tarefa 
que constitucionalmente lhe cabe de, em 
resolução, prevenir distorções que acabas
sem por criar a desuniformidade indesejada. 

8. Essa distinção, contudo, não pode ser 
levada além de certos limites, e a jurispru
dência desse STF, examinando a questão, 
em inumeráveis decisões, acabou por esta
belecer regra que impede que, através de 
resoluções do Senado - atendendo ao in
teresse fiscal dos estados - se acabe por 
invalidar o texto constitucional, ou burlá
lo, por interpretações oblíquas. 

Esta a finalidade da Súmula n9 569: 

"t inconstitucional a discriminação de 
alíquotas do imposto de circulação de mer
cadorias nas operações interestaduais, em 
razão de o destinatário ser, ou não, contri
buinte." 

9 . A súmula foi editada após largo exa
me do tema, em vários acórdãos da Corte, 
o primeiro dos quais, segundo me parece, 
no RE n9 71.410-SP - Relator o eminente 
Ministro Oswaldo Trigueiro (RTJ 57 /221) 
- que, expressamente, fulminou as Instru
ções GR 5/68 do Departamento da Receita 
da Secretaria da Fazenda de São Paulo, que 
mandavam "aplicar a majoração prevista 
nos Convênios citados quando o destinatá
rio da mercadoria, residente ou domiciliado 
em outra Unidade da Federação, for pessoa 
física ou jurídica não considerada contri
buinte" (RTJ 57 /225). 

10. Pouco depois, o eminente Ministro 
Luiz Gallotti (RTJ 60/822) explicitava mais, 
declarando a inconstitucionalidade do art. 
1 Q do Decreto n9 57.345/69, na parte em 
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que deu nova redação ao § 29 do art. 69 
do Decreto n9 7. 763/67-SP: 

"A distinção não é autorizada pela lei e, 
menos ainda, pela Constituição, que, além 
de se referir, como a lei, a operações inte
restaduais, ainda define estas como sendo 
as que se destinem a outro estado. 

f, portanto, ao destino da mercadoria 
que a Constituição manda atender, para 
ter como configurada a operação interesta· 
dual, e, não, à circunstância de ser também 
contribuinte a pessoa, física ou jurídica, a 
quem foi feita a venda, de um para outro 
estado." 

11 . Reafirmá-lo-ia o eminente Ministro 
Djaci Falcão, já se referindo a decisão "que 
contrariou jurisprudência do STF'' (RT/ 
69/820). 

Outros textos legais foram, com base 
nessa orientação, declarados inconstitucio
nais (v.g., inc. 11, § 19, do art. 16 do 
Decreto n9 683/71-SC - RE n9 78.656-
Pleno - Relator Ministro Thompson Flores 
- RTJ 70/885), mesmo em representação, 
como a Representação n9 929-GO (Relator 
Ministro Xavier de Albuquerque - RT/ 
75/37), no qual se fazem indicações amplas 
da jurisprudência da Corte, concluindo pela 
"inconstitucionalidade do art. 54, § 19, le
tra b, da Lei n9 7. 730, de 30 de outubro 
de 1973, do estado de Goiás, que exclui do 
conceito de interestaduais as operações em 
que os destinatários das mercadorias sujei
tas ao imposto não sejam contribuintes ou, 
embora o sendo, tenham-nas adquirido pa
ra uso ou consumo próprio". 

12. Desse breve levantamento, que obje
tiva perquirir a linha do entendimento da 
jurisprudência do Tribunal, afinal sumula
da, verifica-se que ela visou a impedir a 
reação dos fiscos estaduais que pretende· 
ram sempre estabelecer situações privile. 
giadas que os favorecessem; ainda que em 
detrimento do texto constitucional, que o 
Supremo Tribunal Federal, no cumprimento 
de sua missão, buscou preservar. 

Da mesma maneira, portanto, que, em 
respeito ao texto constitucional, esta Corte 
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vetou a distinção quanto ao destino, não há 
por que nem como admiti-la em função da 
destinação operacional da ~rcadoria: o 
uso, consumo próprio ou comercialização e 
industrialização. 

13. Bem acentuou o eminente Ministro 
Cordeiro Guerra (citando J. E. Monteiro 
de Barros) que "o ICM, a prevalecer esse 
tratamento discriminatório, estaria desvir
tuado em sua natureza de tributo unifor
me, transformando-se em imposto seletivo 
em função do destinatário (contribuinte ou 
não) da mercadoria e também em razão da 
utilização econômica da mercadoria (reven
da ou consumo próprio)". 

A própria "discriminação quanto ao des
tino geográfico das mercadorias", disse-o 
S. Ex.•, e concordamos, é duvidosa, mas 
não está em causa. Por mais que ponde
ráveis as razões econômico-financeiras ex
pressas no voto do eminente Ministro Octa
vio Gallotti, que, certamente, têm pesado 
nas decisões da Câmara Alta . 

1\liás, em nota ao Direito tributário bra
sileiro, de Aliomar Baleeiro, o eminente 
Pro f. Flávio Bauer Novelli afirma: 

"A Resolução n9 98 foi, por sua vez, 
substituída pela Resolução n9 129, de 25 
de novembro de 1979, alterada pela Reso
lução n9 7, de 22 de abril de 1980, onde o 
tratamento diferenciado, com base regional 
ainda mais se acentuou, e se restabeleceu, 
contrariamente ao enunciado n9 569 da Sú. 
mula, discriminação relativa à alíquota das 
operações interestaduais que destinem mer
cadorias a contribuintes" (nota, p. 254. 
10. ed. rev. e atual. Forense, 1981). 

14. Mas, a recente modificação do texto 
do § 59 do art. 23 da Constituição Federal 
traz argumento a mais na direção susten
tada nessa parte, pelo voto do eminente Mi
nistro Cordeiro Guerra: fosse a interpre
tação que se pretende a compatível com o 
texto constitucional e não haveria por que 
alterá-lo. 

Precisamente porque não era, votou-se a 
Emenda Constitucional n9 23/83, com vi
gência a partir de 1 de janeiro de 1984. 



Nela se introduziu exatamente a modifica
ção que a interpretação deste STF recusara, 
ao dispor o novo texto: 

"Art. 23. ( ... ) 

§ 59. A alíquota do imposto a que se 
refere o item 11 será uniforme para todas 
as mercadorias nas operações internas e in
terestaduais, bem como nas interestaduais 
realizadas com consumidor final; o Senado 
Federal, mediante resolução tomada por ini
ciativa do Presidente da República, fixará 
as alíquotas máximas para cada uma dessas 
operações e para as de exportação" (grifo 
nosso). 

15. Como se vê, desde logo, a modifi
cação objetivou convalidar a alteração in
troduzida na Resolução n9 7/80, semelhan
te a outras operadas em convênios, e que 
este Supremo Tribunal Federal declarou, 
repetidamente, inconstitucionais. 

Modelo dessa orientação é o decidido no 
RE n9 95.784 (RTJ 103/390), deste Plená
rio, Relator o eminente Ministro Cordeiro 
Guerra, no qual se reiterou: 

"O ICM é um imposto uniforme que in
c:de em todas as operações relativas à cir
culação de mercadorias, por isso a alíquota 
é a mesma em todas as operações internas 
ou interestaduais, independentemente de o 
destinatário da mercadoria ser ou não con
tribuinte, seja qual for a destinação dada 
à mesma - Súmula n9 569, art. 23, 11, 
§ 59, da Constituição Federal. 

Os convênios que concedem isenções ou 
favores fiscais, Lei Complementar n9 24, de 
7 de janeiro de 1975, não podem discri
minar o favor concedido, em detrimento 
de determinados contribuintes, por violar o 
princípio constitucional da uniformidade 
do tributo, que abrange não só as alíquotas 
como a base do cálculo do imposto. Apli
cação da Súmula n9 569. 

Inconstitucionalidade reconhecida do § 
19, 1 e 3, da cláusula 1• do Convênio ICM 
n9 44, de 7 de dezembro de 1976, e da 
Portaria n9 313, de 29 de dezembro de 
1976, do Sr. Diretor da Receita estadual 
de Minas Gerais, art. 29, § 19, 1 e 3. 

RE conhecido e provido." 

16. Esta e outras inovações no texto 
constitucional visaram, claramente, a con· 
trastar a jurisprudência deste STF que, em 
decisões sempre renovadas, fixara orienta
ção contrária a interesses diversos, não am
parados pela letra vigente da Constituição. 

Bastaria citar a Emenda Constitucional 
n9 23/83, quanto a não implicar a isenção 
de crédito de imposto para abatimento da
quele incidente nas operações seguintes 
(art. 23 da nova redação da EC n9 23/83). 

Ou o § 11, introduzido pela mesma 
Emenda n9 23/83, para elidir a Súmula 
n9 570 da Corte. 

17. Não importam essas alusões críticas 
ao Poder Executivo, que propôs, ou ao Le
gislativo, que votou essas modificações. Tal 
prerrogativa inclui-se entre as que sobera
namente exercem e em que devem fixar a 
orientação que lhes parece mais convenien
te ao interesse público. 

Se a interpretação também soberana da 
Corte não se lhes apresenta como a que 
atende a esse interesse - mas é a do Tri
bunal, no uso de seu poder exclusivo de 
exegeta da Constituição - o remédio a 
utilizar é precisamente a mudança do texto. 

Foi o que aconteceu, in casu, vedadas as 
distinções pela Súmula n9 569. Não se apli
ca, porém, o texto modificado à hipótese 
em exame, anterior à sua promulgação. 

O voto do eminente Ministro Cordeiro 
Guerra conclui declarando a inconstitucio. 
nalidade das expressões "que destinem mer· 
cadorias a contribuintes para fins de indus
trialização e comercialização" do art. 19 
da Resolução n9 7, de 22 de abril de 1980, 
do inciso 111, acrescentado ao art. 19 da 
Resolução n9 129, de 28 de novembro de 
1979. 

18. O voto do eminente Relator, com 
base no parecer da Procuradoria-Geral da 
Justiça do Rio de Janeiro, de sua parte, 
recusara essa pretensão, argumentando: 

"( ... ) 
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Acentue-se a inviabilidade da pretensão 
da recorrente, neste writ, pois, se ocorren
tes as ofensas às normas constitucionais· a 
que faz alusão, ter-se-ia, forçosamente, de 
dar pela inconstitucionalidade da Resolução 
n9 7/80, pela distinção por esta feita quan
to à destinação das mercadorias. E é pre
cisamente da Resolução 7/80 que pretende 
a recorrente se valer para, sem a distinção 
nela feita, ter por aplicáveis as alíquotas 
ali previstas, arredando as da Resolução 
n9 129/79. 

Ora, fora a norma da resolução incons
titucional, e não poderia subsistir, parcial
mente, apenas para o benefício pretendido 
pela recorrente, pois a sua supressão não 
afastaria a vigência da Resolução n9 129/ 
79, de alíquotas mais graves. 

Por esses motivos, não se afigura razoá
vel a suscitada contrariedade aos dispositi
vos da Constituição Federal." 

19. Nesse mesmo sentido, o voto do emi
nente Ministro Octavio Gallotti, salientan
do que "a inconstitucionalidade reclamada 
em nada aproveitaria à recorrente". 

E dele não discrepou o eminente Minis
tro Sydney Sanches, ao aduzir: 

"( ... ) 

Se a Resolução n9 7/80 do Senado Fe
deral fosse realmente inconstitucional, por 
fazer a discriminação referida, subsistiria 
em pleno vigor a Resolução anterior, de 
n9 129, de 28 de novembro de 1979, com 
sua redação inalterada, a exigir as alíquo
tas de 15, 15,5 e 16%, conforme as regiões 
do País (fi. 266). 

E não a alíquota de 11%, pretendida na 
inicial também para as operações interes
taduais com consumidores finais. 

Se a recorrente entende que a discrimi
nação entre contribuintes (de um lado os 
consumidores finais, de outro os adquiren
ll:s de mercadorias para fins de industriali
zação e comercialização) é inconstitucional, 
não pode pretender que se dissipe a discri
minação, igualando o tratamento ao daque
les contribuintes. 
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Não foi isso que objetivou a Resolução 
n9 7/80, pois não tratou de consumidores 
finais." 

Nem o eminente Ministro Aldir Passari
nho. 

20. O problema, portanto, diz respeito 
à decretação da inconstitucionalidade par

cial da norma e seus efeitos. 

Ninguém nega a possibilidade de decla
ração da inconstitucionalidade parcial, ou 
seja, de parte apenas do texto impugnado. 
Nem há para que discuti-lo em face das 
indiscrepantes lições da doutrina e da ju
risprudência. 

Não se há de admitir, contudo, a incons
titucionalidade de parte do texto se, com 
isso, se contradiz o alcance da norma que o 
legislador constitucional estabeleceu. Como 
se, por exemplo, o texto legal dissesse "não 
é possível isto assim assim" e se decretasse 
a inconstitucionalidade do não, apenas, ]e. 
vando a conclusão exatamente contrária à 
fixada no texto legislado. 

21. Ora, a conseqüência da declaração da 
inconstitucionalidade parcial constante do 
voto do eminente Ministro Cordeiro Guer
ra seria a existência, então, de duas alíquo
tas: a da Resolução n9 129/79, tal como 
fixada no item I para as operações internas 
e interestaduais de 15,5% em 1981; e a do 
inciso III da Resolução n9 7/80 para as 
operações interestaduais (excluído o texto 
inconstitucional), de 11%. 

A coexistência de duas alíquotas para 
operações da mesma natureza - interesta
duais - é inadmissível, como é lógico e, 
aliás, reconhece parecer do ilustre Prof. 
Eros Roberto Grau, encaminhado pelos re
correntes, que a denomina de "situação de 
patologia normativa". 

Considera, contudo, o parecerista que tal 
situação, "por força, há de ser corrigida 
quando o Poder Judiciário reconheça que a 
uniformidade das alíquotas do ICM, para 
as operações interestaduais, foi violada na 
instituição de alíquotas desuniformes para 
essas mesmas operações" . 



------------------------------------------------------------

E teria de adotar, segundo S. Ex.•, ou 
a de 15,5%, em 1981, da Resolução n9 129/ 
79, ou a de 11%, da Resolução n9 7/80, 
no texto residual, devendo optar pela se
gunda, por dois motivos que indica: pri
meiro - "a integridade do texto constitu
cional não poderá ser restaurada se a uni
formidade das alíquotas for estabelecida no 
c pelo teto maior"; segundo - "pelo cri
tério cronológico, o primeiro de que deve 
lançar mão o intérprete para dar supera
ção às antinomias normativas"; o que tudo 
explícita no parecer. 

22 . Data venia, é evidente o artificialis
mo da solução proposta, por mais hábil a 
tentativa de esclarecê-la no parecer. 

E levaria à solução inadmissível de fixar 
o Senado, em Resolução (a 129/79), a alí
quota de 15,5% para 1981 e o Judiciário, 
por interpretação oblíqua, fixá-la em 11%, 
substituindo-se ao legislador. 

Se não pode o Senado Federal desunifor
mizar alíquotas tendo em vista o destino 
da mercadoria e sua destinação operacional 
final - o que a Súmula n9 569 veda, sin
tetizando a orientação firme e tradicional 
da Corte; também não pode esta, em passe 
de mágica, declarar .a inconstitucionalidade 
parcial do texto de sua Resolução n9 7/80 
- destinada a favorecer as operações inte
restaduais que destinam mercadorias para 
fins de industrialização ou comercialização" 
- para aplicar a alíquota menor que esta 
fixava a todas as operações interestaduais, 
com outra alíquota prevista na Resolução 
nC? 129/79. 

Nestes termos, ainda que não aproveitan
do à recorrente a declaração da inconstitu
cionalidade da Resolução nC? 7/80 - que, 
aliás, não pleiteou --, conheço do recurso 
- em face da divergência com a Súmula 
n9 569 e da frontal ofensa ao § 59 do 
art. 23 da Constituição Federal (redação 
anterior à Emenda Constitucional nc.> 23/ 
83) e lhe dou provimento para declarar a 
inconstitucionalidade da Resolução nc.> 7/80, 
de 22 de abril de 1980, do Senado Federal. 

f. o voto. 

ExnATO DA ATA 

RE n9 102.553-1-RJ - Relator: Minis
tro Francisco Rezek. Recorrente: Tintas 
Ypiranga S.A. (Advogado: Antonio Carlos 
Amaral Leão). Recorrido: Estado do Rio 
de Janeiro (Advogada: Helena Cardoso Tei
xeira). 

Decisão: pediu vista o Ministro Oscar 
Corrêa, depois dos votos dos Ministros Re
lator, Octavio Gallotti, Sydney Sanches e 
Aldir Passarinho que não conheciam do 
recurso, e do voto do Ministro Cordeiro 
Guerra que dele conhecia e lhe dava pro
vimento para conceder a segurança, julgan
do inconstitucionais as expressões: "que 
destinem mercadorias a contribuintes para 
fins de industrialização e comercialização" 
do art. 19, da Resolução n9 7, de 22 de 
abril de 1980, do inciso 111, que foi acres
centado ao art. 19 da Resolução n9 129, 
de 28 de novembro de 1979 do Senado Fe
deral. Plenário, 10. 10. 85. 

Decisão: pediu vista o Ministro Néri da 
Silveira, clepois dos votos dos Ministros Re. 
)ator, Octavio Gallotti, Sydney Sanches e 
Aldir Passarinho que não conheciam do 
recurso, do voto do Ministro Cordeiro 
Guerra que dele conhecia e lhe dava pro
v:mento, julgando inconstitucionais as ex
pressões: "que destinem mercadorias a con
tribuintes para fins de industrialização e 
comercialização" e do voto do Ministro Os
car Corrêa que conhecia e dava provimento 
e declarava a inconstitucionalidade da Re
solução nc.> 7, de 22 de abril de 1980 do 
Senado Federal. Plenário, 12. 12.85. 

Presidência do Senhor Ministro Rafael 
Mayer. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Djaci Falcão, Cordeiro Guerra, Néri 
da Silveira, Oscar Corrêa, Aldir Passari
nho, Francisco Rezek, Sydney Sanches, Oc
tavio Gallotti e Carlos Madeira. 

Ausente, justificadamente, o Senhor Mi 
nistro Moreira Alves (Presidente). 

Procurador-Geral da República, substitu
to, o Dr. Francisco de Assis Toledo. 
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VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Néri da Silveira: Ques
tiona-se a validade da Resolução nC? 7/80, 
do Senado Federal, que alterou a Resolu
ção n9 129/79, ao fixar alíquota inferior 
ao ICM, quando a mercadoria se destina 
a contribuinte, "para fins de industrializa
ção ou comercialização". 

A Resolução n9 7/80 estabelece, verbis: 

"Art. 19. São acresceo ta dos ao art. 19 
da Resolução n9 129, de novembro de 1979, 
o item e o parágrafo seguintes: 

111 - Para as operações interestaduais que 
destinam mercadorias a contribuintes para 
fins de industrialização ou comercialização: 
11% (onze por cento). 

Parágrafo único. Nas operações de que 
trata o item 111 promovidas nas reg10es 
Norte e Nordeste e Centro-Oeste, a alíquo
ta será: 

a) 10% (dez por cento) em 1980; 

b) 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por 
cento) em 1981; 

c) 9% (nove por cento) em 1982 e exercí
cios subseqüentes." 

Põe-se a controvérsia, diante do art. 120, 
JII, e 23, 11, e § 59, da Constituição, em 
sua redação original, bem assim em face 
da Súmula nC? 569, que afirma: "~ incons
titucional a discriminação de alíquotas do 
imposto de circulação de mercadorias nas 
operações interestaduais em razão de o des
tinatário ser, ou não, contribuinte." 

Assentou o acórdão recorrido que não 
existe, na espécie, uma distinção entre con
tribuintes e não-contribuintes, mas entre os 
próprios contribuintes, conforme a destina
ção que irão dar à mercadoria, "o que não 
é vedado constitucionalmente, nem por for
ça das próprias resoluções". Assevera-se, 
de outra parte, haver, apenas, a Resolução 
n9 7/80 acrescentado hipótese nova de in
cidência de alíquota mais favorável ao con
tribuinte do ICM, nas operações interesta
duais, tendo em conta a destinação especí
fica da mercadoria a fins de industrializa
ção ou comercialização. Cuidar-se-ia de um 
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favor fiscal em função do destino opera
cional da mercadoria, na expressão do emi
nente Ministro Relator. 

Proclama-se, noutro sentido, que, se não é 
lícito discriminar entre contribuintes e não
conribuintes - Súmula nC? 569, com maio
ria de razão, tal não pode suceder entre 
os próprios contribuintes, em face do prin
cípio constitucional da isonomia e da uni
formidade do tributo. Sustenta-se, nessa 
linha, que vedada é a desuniformização do 
tributo entre os contribuintes, pelo destino 
a ser dado às mercadorias, pois a alíquota 
do imposto a que se refere o item 11, do 
art. 23, da Lei Maior, "será uniforme pa
ra todas as mercadorias nas operações in
ternas e interestaduais, § 59 do art. 23 da 
Constituição Federal". 

Em tomo do debate assim definido, ver
saram com brilho os votos que me prece
deram. 

Compreendo que, a partir da orientação 
já assentada por esta Corte, na Súmula nC? 
569, não há afastar a eiva de inconstitucio
nalidade da Resolução nC? 7/80, do Senado 
Federal. O eminente Ministro Oscar Cor
rêa, em seu douto voto, após exame dos 
precedentes do STF acerca da matéria, ob
servou, com inteira propriedade: 

"12. Desse breve levantamento, que ob
jetiva perquirir a linha do entendimento 
da jurisprudência do Tribunal, afinal sumu
lada, verifica-se que ela visou a impedir a 
reação dos fiscos estaduais que pretende
ram sempre estabelecer situações privilegia
das que os favorecessem; ainda que em de
trimento do texto constitucional, que o Su
premo Tribunal Federal, no cumprimento 
de sua missão, buscou preservar. 

Da mesma maneira, portanto, que, em 
respeito ao texto constitucional, esta Corte 
vetou a distinção quanto ao destino, não 
há por que nem como admiti-la em função 
da destinação operacional da mercadoria: 
o uso, consumo próprio ou comercialização 
e industrialização. 

13. Bem acentuou o eminente Ministro 
Cordeiro Guerra (citando J. E. Monteiro 
de Barros que 'o ICM, a prevalecer esse 



tratamento discriminatório, estaria desvir
tuado em sua natureza de tributo uniforme, 
transformando-se em imposto seletivo em 
função do destinatário (contribuinte ou não) 
da mercadoria e também em razão da uti
lização econômica da mercadoria (revenda 
ou consumo próprio)'. 

A própria 'discriminação quanto ao des
tino geográfico das mercadorias', disse-o 
S. Ex.•, e concordamos, é duvidosa, mas 
não está em causa. Por mais que ponde
ráveis as razões econômico-financeiras ex
pressas no voto do eminente Ministro Octa
vio Gallotti, que, certamente, têm pesado 
nas decisões da Câmara Alta. 

Aliás, em nota do Direito tributário bra
sileiro, de Aliomar Baleeiro, o eminente 
Prof. Flávio Bauer Novelli afirma: 

'A Resolução n9 98 foi, por sua vez, 
substituída pela Resolução n9 129, de 25 
de novembro de 1979, alterada pela Reso
lução n9 7, de 22 de abril de 1980, onde o 
tratamento diferenciado, com base regio
nal, ainda mais se acentuou, e se restabe
leceu, contrariamente ao enunciado n9 569 
da Súmula, discriminação relativa à alíquo
ta das operações interestaduais que desti
nem mercadorias a contribuintes' (nota, 
p. 254. 10. ed. rev. e atual. Forense, 
1981)." 

O Plenário do STF, a 1 de setembro de 
1982, por unanimidade, no RE n9 95.784-
MG, decidiu: 

"O ICM é um imposto uniforme que in
cide em todas as operações relativas à cir
culação de mercadorias, por isso a alíquota 
é a mesma em todas as operações internas 
ou interestaduais, independentemente de o 
destinatário da mercadoria ser ou não con
tribuinte, seja qual for a destinação dada 
à mesma Súmula n9 569, art. 23, 11, § 59, 
da Constituição Federal. Os convênios que 
concedem isenções ou favores fiscais, Lei 
Complementar n9 24, de 7 de janeiro de 
1975, não podem discriminar o favor con
cedido, em detrimento de determinados 
contribuintes, por violar o princípio consti
tucional da uniformidade do tributo, que 
abrange não só as alíquotas com a base do 

cálculo do imposto. Aplicação da Súmula 
n9 569" (RT] 20.3/390). 

Em realidade, não deixa de ser interesta
dual a operação que abrange dois estados, 
em razão da condição do destinatário ou 
do destino a ser dado por esse à mercado
ria. O critério constitucional da uniformi
dade do tributo há de ter-se em conta, na 
operação interestadual, dessa sorte, quer 
quanto ao destinatário da mercadoria, quer 
de referência à sua utilização econômica 
(revenda, consumo, industrialização). Nesse 
sentido, também, foi a decisão do Plenário, 
na Representação n9 929-GO, relator o ilus
tre Ministro Xavier de Albuquerque, estan
do o acórdão assim ementado (RT/ 75/37): 

"Imposto sobre circulação de mercado
rias. E inconstitucional o art. 54, § 19, 
letra b, da Lei n9 7. 730, de 30 de outubro 
de 1973, do estado de Goiás, que exclui do 
conceito de interestaduais as operações em 
que os destinatários das mercadorias sujei
tas ao imposto não sejam contribuintes ou, 
embora o sendo, tenham-nas adquirido pa
ra uso ou consumo próprio. Representação 
julgada procedente." 

Cresce de ponto a conclusão a respeito 
da inviabilidade da discriminação estabele
cida na Resolução n9 7/80, em face da re
dação primitiva do art. 23, § 5Q, da Cons
tituição, quando se observa que necessária 
se fez inserção de cláusula explícita, pela 
Emenda Constitucional n9 23/83, ao dar 
nova redação ao dispositivo, nestes termos: 

"§ 59 A alíquota do imposto a que se 
refere o item 11 será uniforme para todas 
as mercadorias nas operações internas e in
terestaduais, bem como nas interestaduais 
realizadas com consumidor final; ( ... ) . " 

A extensão da uniformidade em exame 
restringiu-se, assim, no que conceme às 
operações interestaduais, com o advento da 
Emenda Constitucional nQ 23/83. Postas 
estão, entretanto, a demanda e a discussão 
no âmbito de incidência da norma maior 
aludida, no texto original proveniente da 
Emenda Constitucional n9 1/69, em cuja 
vigência se editou a Resolução n9 7/80 e 
se realizou a operação interestadual, objeto 

lOS 



do mandado de segurança impetrado pela 
ora recorrente em janeiro de 1981, sendo 
certo deter o comprador da mercadoria 
vendida pela impetrante a qualidade de 
consumidor final. 

Entendo, dessa maneira, que a Resolu
ção n9 7/80 não podia estabelecer alíquota 
diversa, como o fez, tendo em conta a des
tinação das mercadorias, nas operações in
terestaduais, em virtude da qual, se as mer
cadorias se destinassem, para fins de indus
trialização ou comercialização, a alíquota 
seria de 11%, e se, para consumo, prevale
ceria a alíquota de 15,5%, prevista na Re
solução n9 129/79. 

Ganha relevo, entretanto, neste passo, a 
discussão acerca das conseqüências da in
validade da discriminação estabelecida pela 
Resolução n9 7/80. Inaceitável a desuni
formidade do tratamento tributário advindo 
da norma criada - há de entender-se que 
inválida é a Resolução n9 7/80, ou a alí
quota mais favorável, aí consignada, deve 
estender-se a todas as operações, antes tri
butadas à base de 15,5%, qualquer seja a 
destinação da mercadoria? 

Certo está que se editou a Resolução n9 
7/80 não para reduzir a alíquota de 15,5% 
para 11%, mas, tão-só, para instituir per
centual mais favorável, em se tratando de 
destinação especial da mercadoria, nas ope
rações interestaduais. Inviável a discrimi
nação do tratamento fiscal, não tenho como 
possível concluir, desde logo, que a alíquo
ta mais favorável há de ter-se como im
plantada, abrangendo todas as operações. 
Norma especial, criada por inspirações não 
de reduzir a alíquota do ICM, em geral. 
mas, tão-só, nas operações nela previstas, 
não dou como jurídico, diante da invalida
de do comando discriminatório, manter a 
alíquota de 11%, como geral, aplicável em 
todos os casos, proclamando, assim e para 
tanto, a inconstitucionalidade, apenas, da 
cláusula - "para fins de industrialização 
ou comercialização". Essa cláusula consti
tuiu a razão de ser da discriminação invá
lida introduzida. Reconhecida esta, força 
será dar-se pela inconstitucionalidade da 
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Resolução n9 7/80, que, nela, se alicerça
va. Não seria cabível ter como insubsisten
te o pressuposto da norma, porque em con
flito com regra maior, e, no entanto, man
tê-Ia vigente, a operar com a extinção por 
ela não pretendida, nem sequer posta na 
consideração de seu criador. 

I! de reconhecer-se, em decorrência, a 
inconstitucionalidade da Resolução n9 7/80, 
do Senado Federal. Dir-se-á que a decla
ração em referência em nada beneficiaria 
a recorrente. I! exato que, proclamada in
cidenter tantum, não terá como resultado 
prosperar o apelo extremo da recorrente. 
Tal, entretanto, não basta a inviabilizar a 
solução a que chego. 

Com efeito, o recurso extraordinário da 
impetrante é de conhecer-se, porque o acór
dão está em divergência com a Súmula n9 
569, que é, também, invocada como funda
mento do apelo extremo. Conhecido o re 
curso, pela letra d, do permissivo constitu
cional, não é, entretanto, de prover-se. Com 
efeito, a Resolução n9 7/80, porque incons
titucional, não pode beneficiar a impetran
te, nos termos pretendidos, qual seja, o cál
culo da alíquota à base de 11%, como nela 
se prevê, a partir do princípio da isonomia. 
O voto do Sr. Ministro Cordeiro Guerra 
conhece do recurso e lhe dá provimento 
para conceder a segurança, declarando a in
cÕnstitucionalidade das expressões - "que 
destinem mercadorias a contribuintes para 
fins de industrialização e comercialização" 
- do art. 19 da Resolução n9 7, de 22 de 
abril de 1980, do inciso 111, que foi acres
centado ao art. 19 da Resolução n9 129, 
de 28 de novembro de 1979. Entendendo, 
entretanto, que a inconstitucionalidade fere 
a Resolução n9 7/80, em sua integralidade, 
e não apenas a cláusula aludida, pressupos
to de sua edição, nenhum assento norma
tivo subsiste a amparar a pretensão da im
petrante. 

Do exposto, conheço do recurso, por dis
sídio com a Súmula n9 569, mas lhe nego 
provimento, declarando a inconstitucionali
dade da Resolução n9 7/80, do Senado Fe
deral. 



VOTO 

O Sr. Ministro Rafael Mayer: Sr. Pre
sidente, formei meu convencimento na linha 
dos votos dos Ministros Cordeiro Guerra 
e Néri da Silveira, numa colocação que 
guarda coerência, no sentido de que é in
constitucional toda a resolução. 

Entendo que esse aspecto do reconheci
mento da inconstitucionalidade é enquadrá
vel na hipótese do recurso, porque, conhe
cido, julga-se a causa, e, posta uma ques
tão prejudicial de inconstitucionalidade, ela 
é neutra - não favorece nem beneficia. 

A teoria da inconstitucionalidade inci
dente é pelo princípio de que o juiz não 
está obrigado, pelo contrário, a aplicar uma 
lei que considere inconstitucional. 

Conhecendo a causa, o que se dá, na es
pécie, se se nega provimento? Indefere-se 
o mandado de segurança. Dá-se, portanto, 
uma solução à espécie em concreto a partir 
da inconstitucionalidade da lei em que se 
apóia o pedido. 

Data venia dos doutos votos divergentes, 
acompanho os eminentes Ministros Oscar 
Corrêa e Néri da Silveira. 

VOTO 

O Sr. Ministro Djaci Falcão: Sr. Presi
dente, também entendo que, se a tese se 
contrapõe à Súmula n9 569, é inevitável o 
conhecimento do recurso extraordinário. 
Como na espécie não era possível aplicar-se 
um critério menor, ccmo fez o eminente 
Ministro Cordeiro Guerra - porque se as
sim fizéssemos estaríamos legislando -, co
nheço do recurso, mas lhe nego provi
mento. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa: Sr. Presi
dente, gostaria de retificar a conclusão do 
meu voto, que passa a ser a seguinte: co
nheço do recurso mas lhe nego provimen-

to, para declarar a inconstitucionalidade 
da Resolução n9 7/80, do Senado Federal. 

E o voto. 

VOTO (MÉRITO) 

O Sr. Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): Evitei, desde o início, e por razões já 
fartamente explicadas a este Plenário, en
frentar a questão constitucional. Meu voto 
e minhas intervenções supervenientes se 
fundam na tese de que seu exame pode e 
deve, no caso, ser contornado. 

Agora, contudo, vejo-me posto diante da 
questão constitucional em plano abstrato, 
com a incômoda impressão de estar cuidan
do de uma representação por inconstitucio
nalidade, em tese, dentro do recurso extra. 
ordinário em mandado de segurança. Aten
dendo, todavia, a essa contingência, e exa
minando, a falta de alternativa, a questão 
constitucional, meu voto acompanha os ar
gumentos desenvolvidos pelos Ministros Os
car Corrêa e Néri da Silveira. 

VOTO 

O Sr. Ministro Octavio Gallotti: Sr. Pre
sidente, vencido na preliminar de conheci
mento, nego provimento ao recurso, de 
acordo com o voto do eminente Relator. 

VOTO (MÉRITO) 

O Sr. Ministro Sydney Sanches: Sr. Pre
sidente, vencido na preliminar de conheci
mento, estou de acordo com o Ministro Re
lator. 

VOTO (MÉRITO) 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho: Sr. Pre
sidente, vencido na preliminar do conheci
mento, estou, no mais, de acordo com o 
voto do eminente Ministro Oscar Corrêa. 

EXTRATOS DAS ATAS 

RE n9 102.553-l-RJ - Relator: MiniS
tro Francisco Rezek. Recorrente: Tintas 
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Ypiranga S.A. (Advogados: Antonio Car
los Amaral Leão e Sergio Augusto Malta). 
Recorrido: Estado do Rio de Janeiro (Ad
vogada: Helena Cardoso Teixeira). 

Decisão: pediu vista o Ministro Octavio 
Gallotti, depois do voto do Ministro Rela
tor que não conhecia do recurso e do voto 
do Ministro Cordeiro Guerra que dele co
nhecia e lhe dava provimento declarando a 
inconstitucionalidade das expressões: "para 
fins de industrialização ou comercializa
ção"; do art. 19 da Resolução n9 7, de 22 
de abril de 1980, do inciso 111 que foi acres
centado ao art. 19 da Resolução n9 129, 
de 28 de novembro de 1979, do Senado Fe
deral. Falou pelo Recorrente o Dr. Anto
nio Carlos Amaral Leão. Plenário, 19.6.85. 

Decisão: em explicitação de voto o Sr. 
Ministro Cordeiro Guerra declara que co
nhecia do recurso e lhe dava provimento, 
para conceder a segurança, e julgava incons
titucionais as expressões "que destinem mer
cadorias a contribuintes para fins de indus
trialização e comercialização", do art. 19, 
da Resolução n9 7, de 22 de abril de 1980, 
do inciso 1II, que foi acrescentado ao art. 
19 da Resolução n9 129, de 28 de novem. 
bro de 1979. Plenário, 21.8.85. 

Decisão: pediu vista o Ministro Sydney 
Sanches depois dos votos dos Ministros Re
lator e Octavio Gallotti que não conheciam 
do recurso, e do voto do Ministro Cordei
ro Guerra que dele conhecia e lhe dava 
provimento para conceder a segurança, jul
gando inconstitucionais as expressões: "que 
destinem mercadorias a contribuintes para 
fins de industrialização e comercialização", 
do art. 19 da Resolução n9 7, de 22 de 
abril de 1980, do inciso 1II, que foi acres
centado ao art. 19 da Resolução n9 129, 
de 28 de novembro de 1979, do Senado Fe
deral. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Mi
nistro Moreira Alves. Presidência do Sr. 
Ministro Décio Miranda. Plenário, 28.8.85. 

Decisão: pediu vista o Ministro Oscar 
Corrêa, depois dos votos dos Ministros Re
lator, Octavio Gallotti, Sydney Sanches e 
Aldir Passarinho que não conheciam do re-
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curso, e do voto do Ministro Cordeiro 
Guerra que dele conhecia e lhe dava pro
vimento para conceder a segurança, julgan
do inconstitucionais as expressões: "que 
áestinem mercadorias a contribuintes para 
fins de industrialização e comercialização" 
do art. 19 da Resolução n9 7, de 22 de 
abril de 1980, do inciso 111, que foi acres
centado ao art. 19 da Resolução n9 129, 
de 28 de novembro de 1979, do Senado 
Federal. Plenário, 10.10. 85. 

Decisão: pediu vista o Ministro Néri da 
Silveira, depois dos votos dos Ministros Re
lator, Octavio Gallotti, Sydney Sanches e 
Aldir Passarinho que não conheciam do re
curso, do voto do Ministro Cordeiro Guer
ra que dele conhecia e lhe dava provimen
to, julgando inconstitucionais as expressões 
"que destinem mercadorias a contribuintes 
para fins de industrialização e comerciali. 
zação" e do voto do Ministro Oscar Corrêa 
que conhecia e dava provimento e declarava 
a inconstitucionalidade da Resolução n9 7, 
de 22 de abril de 1980 do Senado Federal. 
Plenário, 12. 12.85. 

Decisão: conheceram do recurso extraor
dinário os Ministros Cordeiro Guerra, Os
car Corrêa, Néri da Silveira, Rafael Mayer, 
Djaci Falcão e o Presidente, vencidos, por
que não conheciam, os Ministros Relator, 
Octavio Gallotti, Sydney Sanches e Aldir 
Passarinho, mas lhe negaram provimento, 
vencido o Ministro Cordeiro Guerra que 
lhe dava provimento, e se declarou a in
constitucionalidade da Resolução n9 7, de 
22 de abril de 1980, do Senado Federal, 
vencido em parte o Ministro Cordeiro Guer
ra, porque só declarava parcialmene a in
constitucionalidade. Plenário, 21.8.86. 

Presidência do Sr. Ministro Moreira Al
ves. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Djaci Falcão, Rafael Mayer, Néri da Silvei
ra, Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, Fran
cisco Rezek, Sydney Sanches, Octavio Gal
lotti, Carlos Madeira e Célio Borja. 

Procurador-Geral da República, Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence. 




